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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015  

PROCESSO Nº 021545/2014-94 
 
 

OBJETO: O presente pregão tem por objeto a contrata ção de empresa 
especializada em CONTROLE DE PRAGAS, através da pre stação de serviços 
continuados de desinsetização, desratização, descup inização, desalojamento 
de pombos e morcegos e controle de gatos abandonado s a serem executados 
nas dependências dos Hospitais Universitários da Un iversidade Federal do 
Ceará (áreas internas, externas, anexos e cobertura ) do Hospital Universitário 
Walter Cantídio (HUWC/UFC/EBSERH) e Maternidade Esc ola Assis 
Chateaubriand (MEAC/UFC/EBSERH), de acordo com as e specificações, 
quantitativos e condições constantes neste Edital e  Seus Anexos.  

 

ANEXOS AO EDITAL:      

    

I – TERMO DE REFERÊNCIA  

II – MODELO DE PROPOSTA  

III – TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE 

IV – MINUTA DO CONTRATO 

V – CADASTRO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015 
 

PROCESSO Nº: 23067-021545/2014-94 
 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL (ANUAL) POR I TEM 
Data: 17 de março de  2016.   
Horário: às 09  h 00 min (Horário de Brasília) 

Local: www.comprasnet.gov.br 

A Universidade Federal do Ceará – UFC , com sede à Av. da Universidade, n.º 2853, 
Benfica, Fortaleza-CE, através de seu Hospital Universitário Walter Cantídio,  CNPJ 
07.272.636/0002-12, UASG-150244 e a Maternidade Escola Assis Chateaubriand, CNPJ 
07.272.636/0003-01, UASG-150246, na pessoa do(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela 
Portaria contida nos autos deste processo administrativo, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local acima indicados fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL  POR 
ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela 
Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste processo administrativo. O 
procedimento licitatório que dele resultar obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, no Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, bem como, no que couber às determinações 
constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, da Instrução Normativa nº 02/2010, da Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, da Lei Complementar nº 123/2006 publicada no D.O.U de 15 de dezembro do 2006, 
do Decreto n° 6.204, de 5 de setembro de 2007, Portaria nº 04, de 29 de abril de 2008, da 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento/PR e das demais normas que dispõem sobre a 
matéria. Este Pregão é financiado com recursos do Exercício de 2016.  

 

1 DO OBJETO 

1.1  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em CONTROLE DE PRAGAS , através da prestação de serviços continuados de 
desinsetização, desratização, descupinização, desalojamento de pombos e 
morcegos e controle de gatos abandonados a serem executados nas dependências 
dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará (áreas internas, 
externas, anexos e cobertura) do Hospital Universitário Walter Cantídio 
(HUWC/UFC/EBSERH) e Maternidade Escola Assis Chateaubriand 
(MEAC/UFC/EBSERH), de acordo com as especificações, quantitativos e condições 
constantes neste Edital e Seus Anexos. 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

2         DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMO COMUM 

2.1. O serviço a ser adquirido enquadra-se na classificação de bem comum, assim 
definido como aquele cujo padrão de desempenho e qualidade possa ser 
objetivamente definido pelo edital, por meio de especificação usual do mercado, nos 
termos da Lei nº 10.520/02 e do Decreto nº 5.450/05. 
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3         DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 11/10/2010. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas suspensas de participar de licitação e impedidas de 
contratar com o Tribunal de Contas da União – TCU, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

3.2.2.  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

3.2.4.   Empresas proibidas de contratar com o Poder Público em razão do 
disposto no art. 72, § 8º,V, da Lei 9.605/98; 

3.2.5.   Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do 
art. 12 da Lei 8.429/92; 

3.2.6.  Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 
9º da Lei nº 8.666/93; 

Entende- se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.2.7.     Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8.      Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e 
compatível com o objeto deste pregão; 

3.2.9. Empresas que se encontram em processo de dissolução, recuperação 
judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou 
incorporação; 

3.2.10.  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 
comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum. 

3.2.11.  Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 

3.3.   Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 alterados pela Lei 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014. 

a) A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital; 

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal – COMPRASNET, no sítio www.comprasnet.gov.br , com a solicitação de 
login e senha pelo interessado. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1.  O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF 
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5.3.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (Decreto 
nº 5.450/05). 

5.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão (Decreto nº 5.450/05). 

5.5.  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 

5.6.  A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento eletrônico da Proposta de Preços, contendo 
as especificações técnicas do objeto ofertado, com valores unitários e totais para 
cada item cotado, em campo próprio, a partir da data de publicação deste Edital 
até a data e hora marcada para o início da etapa de  lances,  exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, através do site: www.comprasnet.gov.br (Decreto nº 
5.450/05). 

5.7.  Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, 
também em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

5.8  A Proposta de Preços, ao ser enviada, deverá conter as especificações do 
objeto ofertado, conforme modelo contido na planilha do ANEXO II deste Edital , e 
seu envio eletrônico corresponde à declaração, por parte do Licitante, que cumpre 
plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que está ciente e 
concorda com todas as condições contidas neste edital e seus anexos. 

5.9.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

5.10.  Nos valores prepostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.11. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá 
incluir no campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor 
correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

5.12. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo 
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual 
de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8212, de 24.07.91, com redação da Lei nº 
9.876, de 26.11.99 (DOU 17.11.2009). 

5.13. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias , a contar da data de 
sua apresentação. 

5.14. Nenhuma documentação deverá ser enviada pelo licitante sem que tenha 
sido solicitada pelo pregoeiro via chat.  
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5.14.1 Os documentos que chegarem à Unidade de Licitações após o prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro via chat não serão analisados e serão 
encaminhados para reciclagem. O mesmo procedimento também será 
adotado para documentos que chegarem à Unidade de Licitações antes da 
convocação do Pregoeiro via CHAT.  

5.15. A Razão Social, o endereço, o número do telefone ou do fax e o e-mail, para 
eventuais comunicações com o licitante deverão estar devidamente atualizados e 
corresponder àqueles constantes no cadastro do Fornecedor no COMPRASNET. 

5.16. A proposta será analisada levando-se em conta o Valor Anual Total (Global) 
do item de Serviços, sendo que o valor unitário para cada item não dever á ser 
superior ao valor unitário estimado pela administra ção.             

5.17. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior 
pagamento, deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo 
licitatório. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1.  A partir das 09h00min (horário de Brasília) de 17 / 03 / 2016 e em 
conformidade com o subitem 4.3 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico Nº 03/2015,  com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances, não havendo nesse momento a identificação 
dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa, conforme as 
regras estabelecidas neste Edital e de acordo com as normas vigentes. 

 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá 
observar o regime de tributação ao qual está submet ida , inclusive no tocante à 
incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as 
Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009). 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.7.1 O valor de cada lance deverá ser de, no mínimo, o valor da menor 
oferta subtraído de R$ 0,01(um centavo), multiplicado pela quantidade total 
solicitada no item.  EX: Quantidade total do item: 100; menor valor a ser 
subtraído a cada lance: R$ 1,00(um real); ou seja: R$ 0,01 x 100 = 1,00. 

7.7.2  O lance cujo valor unitário e/ou total do item apresentar mais de 02 
(duas) casas decimais deverá ter seu valor ajustado de acordo com o item 
7.1.2. Os valores mensais e anuais para os serviços, em algarismos e por 
extenso (havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o 
primeiro, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado estes últimos, devendo o Pregoeiro proceder às correções 
necessárias). Entretanto, para fins de apresentação das propostas e lances 
no Sistema Eletrônico será considerado o Valor Anual Total (Global)  do 
ITEM de Serviços, sendo que o valor unitário para cada item não deverá ser 
superior ao valor unitário estimado pela administração.            

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9.  Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.  

7.10.  No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será automaticamente suspensa pelo sistema e terá reinicio 
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) 
Pregoeiro(a), quando será emitido aos licitantes pelo sistema eletrônico, aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos , aleatoriamente determinado, também pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o(a) 
pregoeiro(a) responsabilizar-se-á pelo aviso de encerramento aos licitantes. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
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7.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.15. Nessas condições as propostas de microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento)  acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

7.15.1 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.15.2 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 
empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.15.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no limite 
estabelecido no subitem 7.15. Será realizado sorteio eletrônico pelo sistema, 
para identificação daquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.16. Na hipótese de a proposta não incorrer nos termos previstos no subitem 7.15, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

7.16.1  O pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o 
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de 
pequeno valor. 

7.17. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às 
microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, 
bem assim decidir sobre sua aceitação. 

7.18. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, E SOMENTE DEPOIS DE 
SER CONVOCADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT, o licitante detentor da melhor 
oferta deverá comprovar, por meio de documentos hábeis e válidos, a situação de 
regularidade em até 03 (três) dias úteis contados a partir da convocaçã o do 
pregoeiro , sendo este o prazo máximo em que os documentos exigidos  deverão 
ser apresentados no endereço constante do item 9.1.3 deste edital, em ORIGINAL 
OU POR CÓPIA AUTENTICADA . 
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7.19. O NÃO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO PRAZO 
ESTABELECIDO ACIMA IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE, 
COM CONSEQUENTE LANÇAMENTO DE ADVERTÊNCIA NO SISTEMA DE 
CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, E/OU 
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS NA LEI. 

 

8.  DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar para fim de aceitação.  

8.1.1.  A classificação das propostas será pelo critério de MENOR 
PREÇO ANUAL (GLOBAL) POR ITEM, sendo que o valor GLOBAL para o 
item não deverá ser superior ao valor GLOBAL estimado pela administração. 

8.1.1.2  O valor mensal e o valor global estimados serão, 
respectivamente, o valor mensal máximo e o valor global máximo 
que a administração se dispõe a pagar pelos serviços.  

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QUANTIDADE 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada em CONTROLE 
DE PRAGAS, através da prestação de serviços 
continuados de desinsetização, desratização, 
descupinização, desalojamento de pombos e morcegos 
e controle de gatos abandonados a serem executados 
nas dependências dos Hospitais Universitários da 
Universidade Federal do Ceará (áreas internas, exte rnas, 
anexos e cobertura) do Hospital Universitário Walte r 
Cantídio e da Maternidade Escola Assis Chateaubrian d  

MÊS 12 

8.1.1.3. O HUWC/MEAC/UFC/EBSERH reservam-se ao dire ito 
de só divulgar o valor estimado após o encerramento  da 
etapa de lances do Pregão Eletrônico. Precedentes: Acórdão 
nº 1789/2009 – Plenário, Acórdão nº 3028/201 – Segu nda 
Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, todos do Tribunal 
de Contas da União. 

8.1.2  Não serão consideradas, para efeito de julgamento, valores cujo 
preço unitário contenha mais de duas casas decimais , sendo 
desconsideradas, para todo e qualquer efeito, fraçõ es de centavos. 

Ex.:    R$  0,0256 

           R$ 0,029 

No exemplo acima, serão desconsideradas as frações decimais nos valores 
apresentados em negrito , sendo considerado o valor R$ 0,02 para os itens 
cotados. 

8.2. Depois de verificada a aceitabilidade das prop ostas, o Pregoeiro 
convocará, via CHAT, os licitantes classificados, p rovisoriamente, em primeiro 
lugar, para o envio da documentação de habilitação que é exigida neste Edital e 
que comprove a sua situação de regularidade. 
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8.2.1 Após a convocação do Pregoeiro por meio do CHAT, o licitante 
classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, em 
arquivo único, os documentos solicitados, por meio da opção “Enviar Anexo” 
do sistema COMPRASNET. 

8.2.2 O prazo para enviar a documentação, em arquiv o único, pela 
opção “Enviar Anexo” do sistema COMPRASNET será de no máximo 
24 horas, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.2.3 Caso haja a impossibilidade do envio do Anexo através do 
COMPRASNET, os licitantes poderão enviar os documentos para o e-mail: 
licitacao.huwc@ebserh.gov.br  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro via CHAT , sendo que, nesse 
caso, a impossibilidade de envio pelo COMPRASNET deverá ser 
devidamente justificada e comprovada pelo licitante. 

8.2.3.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser 
prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

8.2.3.2. Os documentos enviados na forma do subitem 8.2.3 
serão divulgados na Página do HUWC/UFC na internet, no 
endereço: www.ebserh.gov.br/web/huwc-ufc  > Compra e 
Licitação > Licitações > PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/20 15. 

8.2.4 Caso seja necessário esclarecer ou comprovar informações que 
constam nos documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo”  do 
sistema COMPRASNET, ou na forma do subitem 8.2.3, o Pregoeiro poderá 
solicitar do licitante que esses documentos sejam enviados e entregues, em 
original  ou por cópia autenticada,  à Unidade de Licitações do 
HUWC/MEAC/UFC/EBSERH . 

8.2.4.1 Os originais ou cópias autenticadas, quando solicitados 
pelo Pregoeiro, deverão ser entregues à Unidade de Licitações do 
HUWC/MEAC/UFC/EBSERH, no prazo máximo de 3 dias úteis , 
contado da solicitação do Pregoeiro  

8.2.4.1.1 Os documentos, quando solicitados, em original 
ou cópia autenticada, deverão ser entregues, em dia útil, 
no horário de 8:00 às 12:00 horas  ou das 13:00 às 
17:00 horas  (Hora de Brasília), no seguinte endereço : 
Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, Rodolfo Teófilo, 
CEP 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 

8.2.4.1.2 Todos os documentos enviados, em original ou 
cópia autenticada, deverão estar válidos para comprovar 
a condição de habilitação. Sendo assim, se algum 
documento estiver para perder a validade durante o 
prazo concedido para entregá-los, caberá ao licitante, 
dentro do prazo concedido, providenciar e entregar o 
documento válido para comprovar a sua situação de 
regularidade.    
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8.3. Após a análise da documentação de habilitação e da proposta de preços 
(AJUSTADA AO VALOR DO LANCE DADO OU NEGOCIADO), se a unidade de 
licitação constatar o desatendimento das exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e verificará se a proposta e o preço da 
proposta são compatíveis com o que é exigido em Edital e, caso seja necessário, e 
no interesse da Administração, o Pregoeiro também poderá realizar, pelo sistema 
eletrônico (via CHAT), negociação de preços com esses licitantes, visando à 
obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.. 

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
CHAT a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.6. Sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; devendo-se obedecer ao que consta no cabeçalho do art. 
43 da LC 123/2006. 

8.7.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

8.5. O LICITANTE QUE, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE D E SUA 
PROPOSTA, ENSEJAR O RETARDAMENTO DO CERTAME, FICARÁ  SUJEITO 
ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Após a análise e julgamento das Propostas de Preços, os licitantes deverão 
comprovar a Habilitação Jurídica, a Regularidade Fiscal e Trabalhista, a Qualificação 
Econômico-Financeiro e a Qualificação Técnica por meio dos documentos 
mencionados no subitem 9.5.1 ao subitem 9.5.4 deste Edital.  

9.2.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.2.1.  SICAF; 
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9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3.1.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. A habilitação dos licitantes referente aos subitens 9.5.1, 9.5.2. e 9.5.3 poderá ser 
comprovada por meio do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução 
Normativa SLTI/MPGO nº 2, de 2010. Entretanto, caso existam documentos com 
prazos vencidos no SICAF, os licitantes deverão apresentar documentos que 
comprovem a situação de regularidade para suprir o que estiver pendente no SICAF.  

9.4.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com documentação 
vencida junto ao SICAF. 

9.4.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 
correspondente através do sitio oficial, ou na hipótese de se encontrar 
vencida no referido sistema, o licitante deverá apresentar os documentos 
que comprovem a situação de regularidade para suprir o que estiver 
pendente no SICAF, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 
à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43 § 
1º da LC nº 123, de 2006.  

9.4.2.1.  A Certidão Negativa de Débitos Trabalhist as (subitem 
9.2.2, alínea “e”) e a Certidão de Falência ou Recu peração 
Judicial (subitem 9.2.3, alínea “c”), caso não tenh am sido 
incluídas ou ainda não estejam disponíveis no Banco  de 
dados do SICAF, também deverão ser apresentadas par a a 
comprovação da habilitação. Esse mesmo procedimento  
deverá ser adotado para qualquer outro documento ex igido 
em Edital, mas que não possa ser comprovado ou supr ido 
por meio consulta ao Banco de dados do SICAF.   

9.5.  Os licitantes que não estiverem cadastrados no SICAF além do nível de 
credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação Econômico-Financeiro e da 
Qualificação Técnica:  
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9.5.1.  Com relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA, a licit ante deverá apresentar a 
seguinte documentação:  

9.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

9.5.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.5.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno 
porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

9.5.1.6.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e 
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.5.1.8.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.5.1.9.   Os documentos acima deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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9.5.2.  Com relação à REGULARIDADE FISCAL e TRABALH ISTA, a licitante 
deverá apresentar a seguinte documentação:  

9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 

9.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) devidamente atualizado (CERTIDÃO 
NEGATIVA DO FGTS); 

9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. (CNDT); 

9.5.2.5. Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com 
Efeito de Negativa relativa às contribuições sociais, devidamente 
atualizada. (CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS). 

9.5.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.5.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.5.2.2.  Caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de desclassificação. 
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9.5.3. Com relação à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE IRA, a licitante 
deverá apresentar a seguinte documentação:  

9.5.3.1.   Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação 
judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante; 

9.5.3.2.   Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta;.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 
dezembro de 2013),  

I_  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.5.3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

 

I_ As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que 
apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de pelo menos 10% do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente ou 
do grupo pertinente, conforme cada caso. 
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9.5.4. Com relação à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o licita nte deverá apresentar a 
seguinte documentação:  

9.5.4.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da LICITANTE, que comprove que a empresa prestou ou 
vem prestando serviços pertinentes e compatível em natureza e 
quantidade com o objeto desta licitação; 

9.5.4.2.  Comprovação de que possui Responsável Técnico, com 
formação na área afim, para prestar os serviços. 

9.2.4.3.  Licença ou Alvará Sanitário da empresa licitante vigente 
expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou Município 
da sede do licitante (original ou cópia autenticada). 

9.2.4.4.  Atestado de vistoria técnica realizada no Complexo 
Hospitalar da UFC, conforme anexo I - MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE VISITA/VISTORIA , feito pela própria empresa 
ou a conforme anexo II - DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 
VISITA/VISTORIA. Os interessados deverão agendar horário para 
visita técnica de acordo com instruções no item 21 deste TR. Para 
participar da visita técnica, os responsáveis ou procuradores das 
empresas deverão apresentar contrato social que tenha seu objeto 
social condizente com o objetivo deste edital; 

9.2.4.5.  Comprovante de que a licitante cumpre e segue as 
normas de segurança e medicina do trabalho através de registro do 
SESMT (Serviços Especializado em Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho) na DRT do Ministério do Trabalho, se for o 
caso, ou declaração de isenção do comprovante amparado pela 
legislação.  

9.6.  Além de apresentar os documentos mencionados no subitem 9.5.1 ao 
subitem 9.5.4 deste Edital, o licitante deverá, no que couber, preencher em 
campo específico do COMPRASNET, as seguintes declar ações:  

a) Declaração de Inexistência de Fatos Superveniente Impeditivos de Habilitação; 

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal empregados menores 
de idade;  

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 

d) Declaração de Ciência e Concordância com os termos do edital; 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

9.7. DEPOIS DE CONVOCADOS PELO PREGOEIRO, VIA CHAT, OS 
LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, EM ARQUIVO ÚNICO, POR MEIO DA 
OPÇÃO “ENVIAR ANEXO” DO SISTEMA COMPRASNET, A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO QUE É SOLICITADA NESTE EDITAL E QUE COMPROVE A SUA 
SITUAÇÃO DE REGULARIDADE. 
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9.7.1 O prazo para enviar a documentação, em arquivo único, pela opção 
“Enviar Anexo” do sistema COMPRASNET será de no máximo 24 horas, 
contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.7.2 Caso haja a impossibilidade do envio do Anexo através do 
COMPRASNET, os licitantes poderão enviar os documentos para o e-mail: 
licitacao.huwc@ebserh.gov.br , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro via CHAT, sendo que, nesse caso, 
a impossibilidade de envio pelo COMPRASNET deverá ser devidamente 
justificada e comprovada pelo licitante. 

9.7.2.1 Os documentos enviados na forma do subitem 9.4.2 serão 
divulgados na Página do HUWC/UFC na internet, no endereço: 
www.ebserh.gov.br/web/huwc-ufc  > Compra e Licitação > 
Licitações > PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015. 

9.7.3. Atendido o que consta nos subitens 9.4, 9.4.1 ou 9.4.2, e depois de 
analisado e constatado o atendimento das condições de habilitação do 
licitante, o Pregoeiro solicitará do licitante, via CHAT, os documentos que 
deverão ser enviados e entregues, em original ou por cópia autenticada, na 
Unidade de Licitações do HUWC-MEAC/UFC/EBSERH. 

9.7.3.1.  Os originais ou cópias autenticadas solicitadas pelo 
Pregoeiro, deverão ser entregues na Unidade de Licitações dos 
HUWC-MEAC/UFC/EBSERH, no prazo máximo de 3 dias úteis, 
contado da solicitação do Pregoeiro via CHAT.  

9.7.3.1.1 Os documentos solicitados, em original ou 
cópia autenticada, deverão ser entregues, em dia útil, 
no horário de 8:00 às 12:00 horas ou das 13:00 às 
17:00 horas (Hora Local), no seguinte endereço: rua  
Capitão Francisco Pedro, 1290, Rodolfo Teófilo, CEP  
60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 

9.7.3.1.2 Todos os documentos enviados, em original ou 
cópia autenticada, deverão estar válidos para comprovar 
a condição de habilitação. Sendo assim, se algum 
documento estiver para perder a validade durante o 
prazo concedido para entregá-los, caberá ao licitante, 
dentro do prazo concedido, providenciar e entregar o 
documento válido para comprovar a sua situação de 
regularidade.    

9.8. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.9. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 
5.450/05, de 31/05/2005. 

9.10 Nenhuma documentação deverá ser enviada pelo licitante à Unidade de 
Licitações antes da solicitação do Pregoeiro via CHAT. 
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9.10.1 Os documentos que chegarem à Unidade de Licitações após o prazo 
estabelecido em Edital não serão analisados e serão encaminhados para 
descarte e reciclagem. O mesmo procedimento também será adotado para 
documentos que chegarem à Unidade de Licitações antes da convocação do 
Pregoeiro via CHAT.  

9.11  Toda documentação apresentada deverá ser correspondente a um único 
CNPJ, salvo no caso de tributos e contribuições das filiais, quando a empresa estiver 
autorizada a centralizá-los em sua Matriz ou Sede. Os documentos comprovando tal 
centralização deverão ser fornecidos pelo(s) órgão(s) competente(s), constando da 
documentação. 

9.12 O LICITANTE QUE, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE D E SUA 
PROPOSTA, DEIXAR DE ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  EM EDITAL, 
FIZER DECLARAÇÃO FALSA, APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FAL SA, 
ENSEJAR O RETARDAMENTO DO CERTAME, FICARÁ SUJEITO À S SANÇÕES 
PREVISTAS NESTE EDITAL.  

9.13  Como meio de prova, e para não perder a proposta mais vantajosa, e dentro 
do prazo concedido ao licitante em Edital, o Pregoeiro poderá consultar os sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões com o objetivo de verificar as 
condições de habilitação das licitantes e suprir os documentos ausentes ou 
desatualizados, entretanto, cabe ao licitante a obrigação de enviar os documentos de 
habilitação solicitados, e se não o fizer no prazo concedido em edital, ficará sujeito às 
sanções previstas em Lei. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

10.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou 
seja, até o dia 15 / 03 / 2016, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
do Pregão.  

10.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por meio eletrônico 
através do e-mail licitacao.huwc@ebserh.gov.br  e/ou por escrito, encaminhada à 
Unidade de Licitações  do HUWC/MEAC/UFC/EBSERH , à Rua Capitão Francisco 
Pedro, 1290, CEP: 60430-372, Rodolfo Teófilo, Fortaleza-CE, Telefone (085) 3366-
8119 e 3366-8603, no horário de 8:00 às 12:00  horas e das 13:00 às 17:00 horas 
(horário de Brasília). 

10.2.1. Quando a Impugnação Administrativa for enviada à Unidade de 
Licitações do HUWC/MEAC/UFC/EBSERH, exclusivamente por escrito, ela 
também deverá ser enviada em mídia (tipo CD, DVD, etc.), com arquivo no 
formato de texto (Word ou similar) que possa ser lida por computador, tendo 
em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no 
COMPRASNET. 

10.3. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela 
elaboração do edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro)  
horas. 

10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame. 

 10.5. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos 
legais, bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 
10.2 deste Edital. 
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10.6. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação 
das propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

10.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias  úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 14 / 03 / 2016, única e exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, através do e-mail: licitacao.huwc@ebserh.gov.br . 

10.8.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta na Página do HUWC/UFC na internet, no endereço: 
www.ebserh.gov.br/web/huwc-ufc  > Compra e Licitação > Licitações > PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 03/2015. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de ME, EPP 
ou SC, se for o caso , será concedido o prazo de no mínimo  30 (trinta) minutos , 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito e a consequente adjudicação 
do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá a partir de então, o 
prazo de 3 (três) dias úteis  para apresentar as razões do recurso 
administrativo em campo próprio do sistema. 

11.2.4 Os demais licitantes, querendo, poderão apresentar contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em prazo igual, contados a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.4. A decisão do (a) pregoeiro (a) deverá ser motivada e submetida à apreciação 
da autoridade responsável pela licitação. 

11.5. O acolhimento do recurso administrativo invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. 10.7. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do(a) pregoeiro(a) 
não terá efeito suspensivo. 
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11.8. As razões e contrarrazões, assim como as decisões dos recursos 
administrativos deverão ser encaminhadas eletronicamente, exclusivamente via 
sistema, em campos próprios para formalização dos respectivos atos. 

11.9. Não serão conhecidos os recursos administrativos interpostos após os 
respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma 
estabelecida no subitem anterior. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) 
pregoeiro(a) sempre que não houver recurso administrativo, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, 
pelo(a) pregoeiro(a). 

12.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que 
solicitou a aquisição, com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, 
antes da homologação do certame. 

 

13. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os elementos e critérios técnicos capazes de propiciar a avaliação do 
custo do serviço, e os elementos técnicos necessários para caracterizar o 
serviço a ser contratado, bem como orientar a sua execução e fiscalização, os 
direitos e deveres de ambas as partes estão mencionados no ANEXO-I 
(Termo de Referência) deste Edital. 

 

14 AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE 

14.1.  No interesse do HUWC-MEAC/UFC/EBSERH , o objeto deste edital poderá 
ser suprimido ou aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da aquisição, conforme dispôs no artigo 65, parágrafo primeiro e 
segundo, inciso II, da Lei nº 8.6666/93. 

 

15  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. O recebimento dos serviços nas dependências do Hospital Universitário 
Walter Cantídio e da Maternidade Escola Assis Chateaubriand, ambos da 
Universidade Federal do Ceará se dará mensalmente e de acordo com os artigos 73 
da Lei n. 8.666/93. 

15.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com os termos do Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2015 
HUWC/MEAC/UFC/EBSERH e seus Anexos . 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1  Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, conforme artigo 7º da Lei 10520/2002, c/c a Lei 8666/93, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

16.1.1. Ensejar retardamento da execução do objeto do certame; 

16.1.2. Cometer fraude fiscal; 

16.1.3. Apresentar documento ou declaração falsa; 

16.1.4. Não mantiver a proposta; 

16.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.6. Falhar ou fraudar na execução do processo licitatório. 

16.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata e das demais cominações legais. 

16.3. Além do acima exposto, a adjudicatária, sujeitar-se-á às penalidades abaixo 
descritas: 

16.3.1. Aplicação das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei nº 
8.666/93, pela inobservância das condições estabelecidas para o 
fornecimento ora contratado, a saber: 

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o 
valor correspondente ao item ou parte do item a ser fornecido, observado o 
valor mínimo de  R$ 10,00 (dez) reais; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho/nota de compra dentro do prazo de validade 
da proposta ou pela não entrega dos produtos ou pela não assinatura da Ata 
de Registro de Preços; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sanção esta de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, podendo a reabilitação ser requerida após decorrido o prazo de 02 
(dois) anos de sua aplicação; 

f) Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor 
correspondente ao item, ou parte do item entregue fora das especificações ou 
com defeitos, a qual será descontada do valor relativo à próxima parcela a ser 
paga.  

16.4. As sanções previstas nas alíneas “b” e “e” do subitem anterior, poderão ser 
aplicadas, também, nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei nº 8.666/93. 
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16.5. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou 
total das condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na entrega 
dos materiais e ainda, quaisquer outras irregularidades, a administração do 
HUWC/MEAC/UFC/EBSERH poderá garantida prévia defesa, aplicar à adjudicatária 
as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% ao dia, 
por no máximo 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto constante na 
respectiva Nota de Empenho – NE, calculados sobre o valor total da referida NE, 
com contagem dos dias excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuízo 
das demais sanções; 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem 
prejuízo das demais penalidades legais; 

c.1.) a multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo 
ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade de rescisão contratual. 

d) multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 20% (vinte 
por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado à adjudicatária que se recuse 
a retirar ou a receber a respectiva Nota de Empenho, assinar a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato de comodato; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou as penalidades. 

16.6. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas neste item, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

16.7. A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras. 

 

17. DO CONTRATO E VIGÊNCIA.  

17.1.  Será lavrado contrato para fornecimento mensal de serviço, de acordo com o 
Anexo IV  deste Edital, com a empresa adjudicatária, com vigência de 12 (doze) 
meses , a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas 
hipóteses legais cabíveis. 

17.2 A empresa vencedora da licitação terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
para assinar o contrato , contados da data da convocação expedida pelo 
HUWC/MEAC/UFC/EBSERH, sob pena de decair o direito de contratação, podendo 
este prazo ser prorrogado somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Contratante.  

17.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 
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17.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

 

18. DO SIGILO E RESPONSABILIDADE.  

18.1 Imediatamente após a assinatura do Contrato será fornecido pela 
CONTRATANTE, para assinatura pelo responsável da CONTRATADA, um “Termo 
de Sigilo e Responsabilidade ”, conforme descrito no Anexo III do Edital . 

 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato, serão 
realizados por representante do HUWC-MEAC/UFC/EBSERH especialmente 
designado como Gestor do Contrato, o qual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, tendo também o papel 
de atestar as notas fiscais/faturas de prestação de serviço para realização do 
pagamento.  

19.2. O Gestor do HUWC/MEAC/UFC/EBSERH fornecerá à CONTRATADA qualquer 
tipo de informação interna essencial à realização dos serviços contratados; 

19.3. Todo o trabalho realizado pela CONTRATADA nas dependências do HUWC-
MEAC/UFC/EBSERH estará sujeito à avaliação técnica, sendo homologado quando 
estiver de acordo com o padrão de qualidade e quantidade exigido pela CONTRATANTE; 

19.4. Todo e qualquer produto gerado pela CONTRATADA, incluindo-se 
documentação, deverá sempre passar por um procedimento de entrega e aceite pelo 
Gestor do contrato do HUWC/MEAC/UFC/EBSERH. 

19.5. A Fiscalização do serviço contratado será realizada pelo gestor do referido 
contrato e pelos membros do Setor de Infraestrutura Física (SIF) da Divisão de Logística 
e Infraestrutura Hospitalar (DLIH/EBSERH/HU-UFC) dos HUs da UFC. 

19.6.  A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese , 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou 
assistentes. 

19.7.  As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato 
serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

19.8_   Além do que foi exposto nos subitens acima (19.1. ao 19.7.), deve-se obedecer, 
no que couber, ao que consta no item – 14  do Termo de Referência, anexo – I deste 
Edital. 
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20. DO REAJUSTE 

20.1. O reajuste deverá ter como parâmetro indicativo o menor índice apresentado 
pelo mercado local. O pedido deverá ser apreciado, após atestada sua viabilidade 
jurídica e quantificado seu percentual pelo setor financeiro do órgão contratante para 

verificar sua repercussão e impacto sobre o preço final.   

I – O reajuste deverá ocorrer de acordo com o previsto na legislação. 

 

21 DO PAGAMENTO 

21.1.  A empresa vencedora do certame somente cobrará e receberá pelos 
serviços   prestados e conforme especificado neste Edital. 

21.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
ou da Fatura pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços 
executados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o 
disposto no art. 35 desta Instrução Normativa e os seguintes procedimentos: 

21.2.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
das seguintes comprovações:  

21.2.1.1 - da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-
line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93. 

21.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela 
Administração, não deverá ser superior a 30 (trinta) dias , contados da data de sua 
apresentação. 

21.3.1  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I=(TX/100) ,     EM = I x N x VP,  

       365  

Onde :  I = Índice de atualização financeira; TX = Percentual da taxa de juros 
de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
em atraso.  

21.3.2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser 
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as 
providências para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 
deu causa à mora. (Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 201 3). 
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21.3.3 O Setor de Orçamento e Finanças do HUWC/MEAC/UFC/EBSERH 
não efetuará pagamentos antes do prazo estabelecido no subitem 21.3, 
consequentemente, não haverá descontos por antecipação de pagamento. 
(Lei 8666/93, art.40, XIV, d). 

21.3.4.  Entende-se como data de pagamento, a da entrega da ordem 
bancária no Banco. 

21.4 A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o contratado: 

21.4.1.  Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com 
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

21.4.2.  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. (Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009 ).   

21.5 Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber , 
estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: (Instrução Normativa 
nº 6, de 23 de dezembro de 2013). 

21.5.1  Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas -IRPJ, Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido -CSLL, Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS, e Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB no1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de d ezembro de 
2013). 

21.5.2.  Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na 
forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, 
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e (Instrução 
Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013). 

21.5.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a 
legislação municipal e/ou distrital sobre o tema. (Instrução Normativa nº 6, 
de 23 dezembro de 2013).  

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, deste que não haja comunicação do pregoeiro em contrário; 

22.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados; 

22.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão; 
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22.4. É facultado ao(à) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública; 

22.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

22.6. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de 
suas Propostas de Preços; 

22.7. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado por 
escrito para, no prazo de 05 (cinco ) dias úteis , retirar a Nota de Empenho, acrescida 
das informações apresentadas em sua Proposta de Preços; 

22.8. Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a Nota de Empenho, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para fazê-lo, 
sujeitando-se o licitante desistente às sanções administrativas descritas neste edital; 

22.9. O proponente vencedor, após a retirada da Nota de Empenho, ficará obrigado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Universidade Federal do Ceará; 

22.11. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

22.12 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes dos 
Decretos nº 3.555, de agosto de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 09 de 
agosto de 2.000, Decreto nº 5.450/05, publicado no Diário Oficial da União de 1° de 
junho de 2.005, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicado no D.O.U. do dia 
18 de julho de 2002 e da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações; 

22.13. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item 15 do 
presente Edital, o lance é considerado proposta. 

 

23. DO FORO 

23.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça 
Federal de Fortaleza no Estado do Ceará. 

 

Fortaleza(CE),   ___   de _______________ de 2016. 

 
________________________________________ 

Prof Dr. José Luciano Bezerra Moreira 
Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC 

 
 
OBS.: O Edital assinado consta nos autos do process o.  
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ANEXO I DO EDITAL 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em CONTROLE DE PRAGAS, através 
da prestação de serviços continuados de desinsetização, desratização, 
descupinização, desalojamento de pombos e morcegos, e controle de gatos 
abandonados, a serem executados nas dependências dos Hospitais  

Universitários da Universidade Federal do Ceará: Hospital Universitário Walter 
Cantídio e Maternidade Escola Assis Chateaubriand (áreas internas, externas, e 
anexos). 

 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1  O serviço de CONTROLE DE PRAGAS compreende a execução dos serviços 
de: 

2.1.1 Desinsetização: consiste no controle de insetos rasteiros e voadores em 
geral (aracnídeos, escorpiões, abelhas, vespas, aedes aegypti, moscas, 
mosquito, pernilongo, mosquito-prego, muriçoca, percevejo), através de 
inseticidas apropriados para cada tipo de área e espécie.  
2.1.2 Desratização: consiste no controle de roedores em geral (Rattus–rattus, 
Rattus norvegicos e Mus musculus, ratos, ratazana e camundongos), através 
de realização de iscagens (caixas porta iscas para ratos e outros) nos 
principais pontos de risco de entrada de roedores (rede de esgotos, captação 
de água pluvial); 
2.1.3 Descupinização: controle de cupins realizados através da aplicação de 
produtos domissanitários. 
2.1.4 Desalojamento de pombos urbanos (Columbia líria) com remoção de 
ninhos, limpeza de estruturas, aplicação de repelentes em gel com 
características pegajosa, indicada para a aplicação em beirais, forros e muros, 
onde pousam pombos e aves em geral, pulverização geral contra piolhos de 
pombos. 

2.1.5 Desalojamento de Morcegos: através de repelentes químicos que evitem 
a permanência destes em forros e tetos, sendo proibido a aplicação de 
produtos que provoquem a morte dos morcegos ou outros animais. 

2.2  O Serviço de controle de gatos abandonados deve ser executado através de 
instalações de armadilhas, que não provoquem ferimentos, para captura dos gatos 
abandonados que transitam dentro das dependências dos Hospitais Universitários 
da UFC, com destinação adequada que garanta o cuidado, abrigo e alimentação do 
animal, visando cumprir o art. 32 da lei 9605/98. 
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3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. A Contratação de empresa especializada em CONTROLE DE PRAGAS, 
através da prestação de serviços continuados de desinsetização, desratização, 
descupinização, desalojamento de pombos e morcegos, e controle de gatos 
abandonados, justifica-se pela necessidade de controlar pragas urbanas (roedores, 
baratas, escorpiões, cupins, morcegos, aranhas, percevejo, formigas e pombos), e 
manter o ambiente em condições adequadas ao desenvolvimento dos serviços 
prestados no Complexo Hospitalar. 

3.2.   Ressalte-se que o Hospital Universitário Walter Cantídio (HUWC) e a 
Maternidade Escola Assis Chateaubriand (MEAC), se destacam no ensino, na 
pesquisa e na assistência de alta e média complexidade à população do SUS do 
Estado do Ceará e de outros Estados da Federação, sendo centro de formação de 
especialistas em saúde e pólo em pesquisa clínica das diversas áreas da medicina. 

3.3.   Desse modo, a contratação visa preservar a segurança pessoal de 
servidores, funcionários, e usuários dos Hospitais Universitários da Universidade 
Federal do Ceará, atendendo às normas e padrões de higiene ambiental definidos 
pela Legislação federal, estadual e/ou municipal, regulada através de suas 
Secretarias de Saúde e Vigilância Sanitária e em cumprimento às RDC ANVISA 018 
de 29/02/2000, RDC 052 de 22/10/2009 e RDC 020 de 05/2010 e suas atualizações. 

3.4.  A execução da prestação de serviços será medida pela área total (m²) dos 
Hospitais Universitários e anexos em que forem realizadas, e a quantidade de 
realização dos serviços deverá ser proporcional ao nível de infestação da praga a 
ser combatida, ou em caráter preventivo, conforme frequência mínima recomendável 
(conforme item 9.2 deste TR), obtida através de prestações de serviços anteriores.  

3.5 . Dentre os resultados esperados com a contratação, objetiva-se manter e 
executar um plano de trabalho preventivo e corretivo para o CONTROLE DE 
PRAGAS.  

 

4. DA QUALIFICAÇÃO DAS EMPRESAS E DOS PROFISSIONAIS  E CONDIÇÕES 
PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO  

4.1 Além da documentação necessária, conforme legislação vigente, Sistema 
Unificado de Cadastramento de Fornecedores - SICAF e edital, a(s) LICITANTE(s) 
deverá(ão) apresentar a seguinte documentação complementar: 

4.2 Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da LICITANTE, que comprove que a empresa 
prestou ou vem prestando serviços pertinentes e compatível em natureza e 
quantidade com o objeto desta licitação. 

4.3. Comprovação de que a LICITANTE possui Responsável Técnico, com formação 
na área afim, para prestar os serviços. 

4.4. Apresentar cópia autenticada do alvará Sanitário atualizado. 
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4.5.  Apresentar o atestado de vistoria técnica realizada no Complexo Hospitalar da 
UFC, conforme anexo I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA/VISTORIA , feito 
pela própria empresa ou a conforme anexo II - DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 
VISITA/VISTORIA . Os interessados deverão agendar horário para visita técnica de 
acordo com instruções no item 21 deste TR. Para participar da visita técnica, os 
responsáveis ou procuradores das empresas deverão apresentar contrato social que 
tenha seu objeto social condizente com o objetivo deste edital; 

4.6. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e 
medicina do trabalho através de registro do SESMT (Serviços Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) na DRT do Ministério do 
Trabalho, se for o caso, ou declaração de isenção do comprovante amparado pela 
legislação.  
 

5. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, se enquadra 
como SERVIÇO COMUM, para fins do disposto no artigo 4º do Decreto nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, cabendo licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  observado o disposto na Lei nº. 10.520, de 7 de 
julho de 2002; na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010 e Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, ambas da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão – SLTI/MPOG; no Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007; na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC nº 52 de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, Lei Sanitária nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 aplicando, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 8.666, 21 de junho de 1993, com suas 
alterações subsequentes. 

 

6. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. As áreas que serão contempladas pela prestação de serviços de controle de 
pragas foram classificadas segundo o grau de criticidade, sendo divididas em: 

6.1.1 ÁREAS CRÍTICAS: São ambientes onde existe risco aumentado de 
transmissão de infecção, onde se realizam procedimentos de risco, com ou 
sem paciente, ou onde se encontram pacientes imunodeprimidos. Ex.: Centro 
Cirúrgico e Obstétrico, UTI, Sala de Emergência, Sala de Drenagem, Sala de 
Sutura, Isolamentos, Laboratórios de Análises Clínicas e de Anatomia 
Patológica, Lactário, Sala de Pequenas Cirurgias, Sala de curativos, Sala de 
Endoscopias, Central de Material e Esterilização (área Suja), Lavanderia, (área 
suja), Necrotério, Cozinha, Guarda de Lixo Infectante, hemodiálise, berçário de 
alto risco, banco de sangue e outras que vierem a ser criada. 
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6.1.2 ÁREAS SEMI-CRÍTICAS: São todos os compartimentos ocupados por 
pacientes com doenças infecciosas de baixa transmissibilidade, e doenças não 
infecciosas. Ex.: Unidades de Internação, Raio X, Sala de Ortopedia, Ultra-
sonografia, Postos de Enfermagem, Observações Adulto e Infantil, 
Ambulatórios, Consultórios, Sala de Eletrocardiograma. 

6.1.3 ÁREAS NÃO CRÍTICAS INTERNAS E EXTERNAS:  São todos os 
demais compartimentos não ocupados por pacientes, onde não se realizam 
procedimentos de risco. Ex.:  INTERNAS – Central de Abastecimento de 
Materiais, Conforto Médico, Rouparia, Vestiários, Áreas Administrativas 
(Almoxarifado, Farmácia, SAME, Agendamentos, etc.), Diretorias, PABX, Posto 
Bancário, Balcões de Atendimento, Salas ou Áreas de Espera, Copa, Refeitório 
e outras. EXTERNAS – Reservatórios e Caixas d’água, Cabines Primária e 
Secundária, Abrigos de Gerador, Bombas de Vácuo e Ar Comprimido e Óxido 
Nitroso, Tanque e Bateria do Oxigênio Líquido, Pátios, Escadas e Rampa 
externas, Porão, Limpeza de Calhas, Calçadas e outras que vierem a ser 
criadas.  

6.2.  As medidas de cada setor estão discriminadas no Anexo III, e resumidas 
abaixo por área: 

ÁREAS HUWC E ANEXOS MEAC 

ÁREAS CRÍTICAS 3.512,45 M² 2.375,62 M² 

ÁREAS SEMI-CRÍTICAS 12.248,28 M² 4.362,15 M² 

ÁREAS NÃO CRÍTICAS INTERNAS 9.154,59 M² 2.693,17 M² 

ÁREAS NÃO CRÍTICAS EXTERNAS 14.025,86 M² 2.162,54 M² 

ÁREA TOTAL 38.941,18 M² 11.593,48 M² 

 
6.3.  Endereços das dependências nas quais serão prestados os serviços: 

ORDEM LOCAL  ENDEREÇO 

1 MATERNIDADE ESCOLA 
ASSIS CHATEAUBRIAND 

Rua Coronel Nunes de Melo, s/n, Rodolfo 
Teófilo, Fortaleza – Ceará. 

2 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
WALTER CANTÍDIO 

Rua Capitão Francisco Pedro, 1290, Rodolfo 
Teófilo, Fortaleza – Ceará. 

3 ANEXO HUWC I Rua Machado de Assis, 605, Damas, 
Fortaleza – Ceará. 

4 ANEXO HUWC II Rua Prof. Costa Mendes, 1477, Rodolfo 
Teófilo, Fortaleza – Ceará. 
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5 ANEXO HUWC III Rua Delmiro de Farias, 401, Jardim América, 
Fortaleza – Ceará. 

6 ANEXO HUWC IV 
Rua Prof. Costa Mendes, 1609, APT°S 105 e 
106, Rodolfo Teófilo, Fortaleza – Ceará. 

7 OFTALMOLOGIA – ANEXO 
HUWC 

Rua Porfírio Sampaio, 1905, Rodolfo Teófilo, 
Fortaleza – Ceará. 

8 HEMOCE – ANEXO HUWC Av. José Bastos, 3390 - Rodolfo Teófilo, 
Fortaleza – Ceará.  

6.4.  Ao longo da execução contratual, poderão ser incorporadas novas áreas, ou 
extintos anexos existentes, devendo o contrato ser atualizado proporcionalmente a 
área (m²) acrescida ou excluída, através de aditivos contratuais, obedecendo as 
mesmas condições e valores da proposta inicial.  

 

7.  DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR À PROPOSTA 

7.1. A licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, na forma 
prevista no art. 45, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 

7.2. A licitante deverá apresentar anexa a Proposta de preços, PLANILHA 
DESCRITIVA DOS PRODUTOS a serem utilizados, devidamente preenchida, 
contendo no mínimo os seguintes dados: número de registro no Ministério da Saúde, 
Princípio Ativo, Grupo Químico, Indicação e Antídoto.  

7.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Termo. 

7.4. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações 
contidas na proposta não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a 
CONTRATADA cobrar extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

7.5. Na proposta de preços dos licitantes deverá estar incluída todas as despesas 
com mão de obra, EPI’S, materiais, produtos químicos, uso de equipamentos 
específicos ou gerais, e todas as demais despesas inerentes à prestação do serviço 
objeto deste Termo de Referência. 
 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Em até 10(dez) dias após assinatura do contrato, deve ser iniciada a prestação 
dos serviços, objeto deste termo de referência, sendo que, a licitante vencedora terá 
até o 5º (quinto) dia útil para realizar a inspeção geral em todas as áreas dos 
Hospitais Universitários, acompanhada do fiscal do contrato, e ao final elaborar e 
entregar documento contendo: 
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a) Cronograma de dedetizações mensal e anual, contendo a programação por 
áreas, dias e horários a ser aprovado pelo Setor de Hotelaria dos HU’s, 
podendo sofrer modificações ao longo da execução contratual para atender 
as necessidades de cada setor; 

b) Mapeamento dos locais de infestação e dos pontos críticos, com indicação 
das áreas que necessitam ser atendidas com maior prioridade, e indicação 
das medidas corretivas e preventivas que necessitam ser adotadas em cada 
área; 

c) Indicação dos tipos de substância e produtos que serão usados em cada 
área, a ser aprovado pela CCIH – Comissão de Controle de Infecções 
Hospitalares. 

d) Quantidade e localização das iscas para ratos e gaiolas que serão 
instaladas nas dependências dos HU’s. 

d) Outros dados relevantes que contribuam para o acompanhamento dos 
serviços pelo fiscal do contrato.  

8.2. Os serviços prestados deverão ser padronizados e estarem contidos em um 
documento - Procedimentos Operacionais Padronizados – POP, (RDC 52, de 22 de 
outubro de 2009 – ANVISA) - a ser entregue aos HU’s, logo após celebrado o 
contrato. Este documento deverá conter as etapas do Controle Integrado de Pragas, 
os procedimentos, técnicas, relações de produtos inseticidas e de controle, destino 
dos resíduos e embalagens vazias, Fichas de Informação sobre Produtos Químicos 
(FISPQs), mapas de iscagem, modelos de formulários, bem como apresentar plano 
de medidas preventivas e emergenciais em caso de acidentes. 

8.3. Somente após aprovação do cronograma de serviç os a serem executados, 
e produtos a serem utilizados, a CONTRATANTE emitir á ORDEM DE SERVIÇO 
autorizando o início da prestação de serviços .  

8.4. Todos os serviços a serem executados, tanto nas áreas internas, externas e 
anexos dos Hospitais Universitários deverão ser obrigatoriamente acompanhados 
por um funcionário designado pela responsável pela fiscalização do Contrato.  

8.5 Mensalmente, a Contratada deverá emitir relatório dos serviços realizados e 
entregar ao fiscal do Contrato. 

8.6. Ao final de cada mês a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal, anexando o 
relatório dos serviços efetivamente executados.  

8.7. Caberá aos fiscais do Contrato atestar a realização dos serviços realizados, 
mediante a conferência da Nota Fiscal, dos Relatórios apresentados pela Contratada 
e suas próprias anotações e controles, encaminhando em seguida toda a 
documentação para pagamento. 

8.8. Em caso de não conformidade da Nota Fiscal ou do serviço executado, o fiscal 
deverá devolver a Nota Fiscal à Contratada para as devidas correções ou notificá-la 
das inconformidades observadas quanto aos serviços executados, ficando o 
pagamento condicionado à regularização da Nota Fiscal ou dos serviços pendentes. 
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8.9. O recebimento dos serviços mediante atesto nas Notas Fiscais não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional 
pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou 
pelo Contrato. 

8.10 Mensalmente a Contratada deverá fornecer certificados de garantia dos 
serviços contratados, discriminando todos os serviços realizados em cada área, 
devidamente assinado pelo responsável técnico da Contratada, informando: nome, 
endereço e telefone da empresa Contratada, o número do alvará da Secretaria de 
Saúde Distrital emitido para a empresa, nome do responsável técnico com número 
de seu registro no Conselho Profissional correspondente, o nome do prédio e o 
endereço do local da aplicação, o período de garantia coberto, as pragas alvos, a 
data da execução do serviço, o produto aplicado especificando seu princípio ativo e 
seu antídoto, precauções e recomendações para evitar intoxicação, e telefone para 
comunicação  de qualquer emergência ou número do telefone do Centro de 
Informação Toxicológica mais próximo das áreas onde os serviços foram prestados. 

 

9. PERIODICIDADE E SERVIÇOS QUE DEVERÃO SER EXECUTA DOS 

9.1 A CONTRATADA deverá ter disponibilidade para prestar os serviços de segunda 
à sexta, no horário de 13h às 21h, e aos sábados, quando necessário, de 8h às 12h, 
conforme cronograma elaborado e disponibilidade do setor, e áreas. 

9.1.2 A disponibilidade da CONTRATANTE para a realização dos serviços em 
outro dia ou horário deverá ser consultada previamente, e poderá ser aceita 
quando não interferir nas rotinas do setor a ser executado o serviço. 

9.2 A frequência da prestação dos serviços deverá ser MENSAL em todas as áreas. 
Entretanto, visando garantir a prevenção e o controle efetivo de pragas, a frequência 
da prestação de serviços deverá ser QUINZENALMENTE em áreas mais suscetíveis 
a infestações, tais como: refeitórios, copas, áreas externas ou outras que se fizerem 
necessárias.  

 

10. DOS PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS  

10.1. Os produtos utilizados no controle de pragas, serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. Terão que possuir registro no Ministério da 
Saúde, e serem avaliados pela Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) 
dos HU’s. A empresa CONTRATADA deverá possuir todos os tipos de produtos 
necessários ao controle de pragas, além de tecnologia e conhecimento para 
manuseio e aplicação dos mesmos. 

10.2. Utilizar somente produtos com registro nos órgãos sanitários competentes 
(MS/ANVISA), autorizados e específicos para uso com segurança em 
estabelecimento de saúde, validados pelos HU’s. 
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10.3. A CONTRATADA deverá apresentar tabela contendo as seguintes informações 
dos produtos utilizados para cada praga alvo de controle: nome comum, grupo 
químico, ação tóxica, antídoto e tratamento, número de Registro no Ministério da 
Saúde. Os produtos a serem utilizados deveram cumprir todas as normas técnicas e 
registros das unidades competentes da (União, Estados e Municípios). 
 

11. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

11.1.  Prestar assistência técnica permanente com aplicações em caso de 
reinfestação por pragas. 

11.2.  A CONTRATADA oferecerá garantia que, durante a vigência do contrato, no 
ambiente em questão, será mantido o controle da população de insetos e roedores 
com inofensividade humana. 
 

12. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

12.1 O objetivo do Acordo de Nível de Serviço é garantir que a empresa vencedora 
do certame cumprirá na sua totalidade o objeto do contrato. 

12.2 O Acordo de Nível de Serviço está descrito no quadro abaixo. 

ACORDO DE NIVEL DE SERVIÇO 

 

CONTROLE DE PRAGAS, através da prestação de serviços continuados de 

desinsetização, desratização, descupinização, desalojamento de pombos e 

morcegos, e controle de gatos abandonados, a serem executados nas 

dependências dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará: 

Hospital Universitário Walter Cantídio e Maternidade Escola Assis Chateaubriand 

(áreas internas, externas, e anexos). 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE 

 

Garantir o controle de pragas e animais nas 

dependências dos Hospitais Universitários (áreas 

internas, externas, e anexos).  

METAS A CUMPRIR 

Executar em todas as dependências dos Hospitais 

Universitários, os serviços descritos neste Termo de 

Referência. 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 
Através de relatório. 
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PERIODICIDADE MENSAL 

MECANISMO DE 
CÁLCULO 

QA / QT = NMA  
QA = Quantidade de áreas (setores) atendidas no 
mês 
QT = Quantidade de áreas (setores) a serem 
atendidas no mês 
NMA = Nota Mensal de Avaliação. 

INICIO DA VIGÊNCIA Assinatura do contrato 

FAIXA DE AJUSTE NO 
PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme NMA: 

• NMA:  De 0,91 a 1 - o pagamento será 100% 
do valor total mensal contratado; 

• NMA: De 0,81 a 0,90 o pagamento será 90% 
do valor total mensal contratado; 

• NMA: De 0,71 a 0,80 o pagamento será 80% 
do valor total mensal contratado; 

• NMA: De 0,61 a 0,70 o pagamento será 70% 
do valor total mensal contratado; 

• NMA: De 0,51 a 0,60 o pagamento será 60% 
do valor total mensal contratado 

 
 

SANÇÕES 
 

• Sempre que a NMA for maior que 0,60 e 
menor ou igual a 0,70 a CONTRADADA receberá 
advertência.  
• Sempre que a CONTRATADA acumular duas 
advertências consecutivas, receberá multa de 10% 
sobre o do valor total mensal contratado. 
• Sempre que a NMA for maior que 0,50 e 
menor ou igual a 0,60 a CONTRADADA receberá 
multa de 10% sobre do valor total mensal 
contratado; 
• Sempre que a NMA for menor que 0,5 ou 
menor ou igual a 0,60 em 2 meses consecutivos, ou 
acumular três advertências, fica facultado à 
CONTRATANTE pleitear a imediata rescisão do 
contrato, independentemente da concessão de 
aviso prévio e independentemente da aplicação de 
qualquer tipo de sanção cabível;  

12.3 O FISCAL do Contrato verificará a conformidade dos serviços e, no caso 
desses estarem conformes, atestará a Nota Fiscal e encaminhará a mesma para 
pagamento, levando em consideração as especificações e exigências mencionadas 
neste termo de referência, no ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO mencionado 
acima, bem como qualquer documento produzido durante a prestação dos serviços 
e que sirva para avaliar a quantidade e a qualidade dos serviços. 
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13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante 
nomeado pela autoridade competente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução. 

13.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas à Administração para a adoção das medidas que se fizerem 
necessárias. 

13.3. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução, indicando dia, mês e ano, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhados 
Administração para as providências cabíveis. 

13.4. O fiscal acompanhará a execução contratual através de planilha mensal de 
registro dos serviços executados pela CONTRATADA contendo os seguintes 
campos: setor, data, horário, assinatura do responsável pelo setor atendido, do 
funcionário da CONTRATADA. 

13.5. O fiscal conferirá mensalmente os locais onde foram instalados os porta-iscas, 
verificando se foram extraviados ou danificados, através de instrumento de 
fiscalização próprio. 

13.6. O fiscal deverá dirigir as solicitações de ajustes de conduta diretamente ao 
PREPOSTO da CONTRATADA. 

13.7. Ao fiscal compete atestar a Nota Fiscal. 

13.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade dos HU’s ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as 
dependências utilizadas na execução dos serviços. 

14.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados e 
efetuá-los de acordo com as especificações da legislação vigente, das condições 
constantes deste termo. 

14.3. Promover a imediata correção de serviços mal executados, bem como a 
substituição de produtos ou equipamentos em desacordo com o especificado neste 
Termo de Referência, no Edital de Licitação e nos Termo do Contrato. 
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14.4. Refazer, reparar ou corrigir, os serviços em que se verifiquem defeitos ou 
incorreções resultantes da execução, em especial no caso do aparecimento de 
quaisquer tipos de insetos e/ou roedores antes do término do prazo de garantia, em 
qualquer ponto da área anteriormente desinsetizada ou desratizada, repetindo a 
aplicação dos produtos tantas vezes quantas necessárias, desde que não ofereça 
risco à saúde humana, sem que isto caracterize qualquer acréscimo contratual e 
sem ônus algum para o HU’s. 

14.5. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente à 
Administração, seus bens ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato, especialmente com relação aos equipamentos e documentos 
arquivados na localidade, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelos HU’s. 

14.6. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus funcionários, os acidentados ou com mal súbito, por meio de 
seus encarregados, salvo responsabilidade por acidente e doenças ocasionadas por 
culpa ou dolo dos HU’s. 

14.7. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás 
contendo nome da empresa Contratada em destaque e de fácil leitura, com 
fotografia recente do funcionário, informando também o nome, sobrenome e cargo. 

14.8. Zelar para que seu pessoal mantenha disciplina nos locais de prestação dos 
serviços, obedecendo rigorosamente às normas estabelecidas pelos HU’s, a qual 
que poderá exigir a qualquer tempo, o imediato afastamento e a substituição de 
qualquer funcionário com conduta incompatível com as normas estabelecidas, 
devendo sua substituição ocorrer no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 
após a notificação formal dos HU’s. 

14.9. Apresentar aos HU’s, controle de entrega dos Equipamentos de Proteção 
Individual para cada um dos funcionários e lista de presença nos treinamentos dos 
funcionários sobre o uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI de 
acordo com NR – 6 e sobre Espaço confinado de acordo com NR-33. 

14.10. Emitir as notas fiscais correspondentes aos serviços prestados, em nome do 
Hospital Universitário Walter Cantídio e em nome da Maternidade Escola Assis 
Chateaubriand, anexando respectivamente os relatórios dos serviços realizados. 

14.11. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene de 
trabalho, conforme referência aos produtos e técnicas utilizados. 

14.12. Observar as normas dispostas na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº. 
52, de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, as 
demais legislações pertinentes em vigência, além de todas as condições expressas 
no Edital de Licitação. 

14.13. Promover a imediata substituição de materiais e equipamentos em desacordo 
com o especificado neste Termo de Referência. 

14.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais ou civis resultantes da execução do Contrato. 
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14.15. Manter seu cadastramento e documentação junto ao SICAF devidamente 
atualizado assim como as condições de cadastramento, habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação. 

14.16. Fornecer cópia do Alvará Sanitário atualizado, fornecido pelo órgão 
competente. 

14.17. Fornecer alvará de localização emitido pelo órgão municipal competente. 

14.18. Atender a legislação sanitária vigente no âmbito municipal, estadual e federal. 

14.19. Fornecer cópia da liberação de funcionamento pela Vigilância Sanitária 
Municipal ou Estadual, ou comprovante de isenção. 

14.20. Fornecer Certificado de Responsabilidade Técnica (CRT) emitido pelo 
conselho de classe do profissional responsável técnico pela empresa. 

14.21. Fornecer mensalmente o Laudo Técnico e Certificado do mês anterior, da 
desinsetização, desratização, contendo relatório das atividades realizadas, 
discriminação dos produtos utilizados e diluição, níveis de infestação, medidas 
corretivas, descarte de embalagens e outras informações necessárias. 

14.22. Elaborar e apresentar ao HU’s uma cópia do MPOP (Manual de 
Procedimento Operacional Padronizado), contendo descrição da forma de execução 
dos serviços. 

14.23. Apresentar ficha técnica dos produtos químicos; cópia do Registro no 
Ministério da Saúde; cópia da AUP; primeiros socorros em caso de acidente; 
procedimento de recolhimento de descarte de embalagens, produtos químicos e 
vetores capturados; modelo de relatórios diários de monitoramento de desratização; 
mapa do controle de vetores com identificação e localização dos portas-isca 
instalados. 

14.24. Designar preposto para representar a CONTRATADA nas questões 
pertinentes a gestão do contrato. 

14.25. Designar e informar por escrito à fiscalização do contrato a equipe de 
funcionários da CONTRATADA que executarão atividades objeto deste Termo de 
Referência. Qualquer alteração na relação de funcionários designados para efetuar 
os serviços, informar aos fiscais da CONTRATANTE os respectivos nomes. 

14.26. Dar ciência imediata e por escrito aos HU’s sobre qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços, prestar esclarecimentos que lhe forem 
solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 

14.27. Apresentar aos HU’s, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 
e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, para o Serviço de 
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST) acompanhar e avaliar se as 
normas da NR – 32 estão sendo cumpridas. Obs.: O PPRA E O PCMSO deverão 
ser apresentados ao fiscal do contrato, na primeira reunião que será realizada entre 
a contratada e a Administração; 

14.28. Apresentar relação de máquinas, equipamentos e utensílios em geral, que 
serão utilizados no programa semanal de trabalho. 
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14.29. Apresentar aos HU’s cópia de toda a documentação da composição química 
dos produtos e suas amostras a serem utilizados. Utilizar somente produtos com 
registro nos órgãos sanitários competentes (MS ANVISA), registro no Diário Oficial e 
ficha técnica. No caso de soluções desinfetantes, os laudos de eficácia 
antimicrobiana, realizados em laboratórios credenciados pela ANVISA. Os produtos 
somente serão autorizados para uso após análise e autorização dos responsáveis 
técnicos dos HU’s. 

14.30 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao contrato, limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o 
§ 1º art. 65 da Lei nº. 8.666/93, mediante termo aditivo ao contrato. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Propiciar as condições necessárias à realização dos serviços ora contratados 
pelo tempo necessário para execução dos mesmos. 

15.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa às suas dependências onde 
serão executados os serviços, desde que os mesmos estejam devidamente 
uniformizados e identificados com cartões de identificação (crachá) e com os 
equipamentos de proteção individual, exigidos e aplicáveis e o eficaz atendimento 
dos serviços requeridos. 

15.3. Elaborar cronograma de execução dos serviços em conjunto com a 
Contratada. 

15.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, objeto do Contrato, através 
do Servidor designados pela Autoridade Competente da Administração. 

15.5. Comunicar á Contratada eventuais falhas e irregularidades observadas na 
execução dos serviços, determinando prazo para adoção das providências 
saneadoras. 

15.6. Atestar a efetiva realização dos serviços e fiscalizar o fiel cumprimento do 
Contrato. 

15.7. Conferir as Notas Fiscais e seus respectivos relatórios e, se em conformidade 
com o executado, atestar a prestação dos serviços. 

15.8. Devolver à Contratada as Notas Fiscais em que se verificarem inconformidade 
para as devidas correções. 

15.9. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Contrato. 

15.10. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao 
contraditório. 

15.11. Rejeitar no todo ou em parte os serviços executados, se em desacordo com 
as especificações constantes do Contrato. 
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15.12. Fornecer funcionário para retirada e recolocação de telhas, abertura e 
fechamento de escotilhas quando necessário, visando acompanhamento e liberação 
da área atendendo às instruções prévias de fechamento de registros e válvula etc 
passadas pela CONTRATADA . 

15.13. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo 
na forma prevista na Lei nº 8.666/93. 

15.14. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

15.15. Permitir aos funcionários da CONTRATADA, livre acesso nas áreas onde os 
serviços serão executados, desde que, dentro das datas e horários agendados e 
devidamente identificados de modo a viabilizar a prestação de serviços durante o 
horário de expediente ou fora dele, quando solicitados pelos setores competentes. 

15.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA . 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes desta contratação serão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício de 
2016. 

16.2. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação 
orçamentária própria prevista para atendimento da presente finalidade, a ser 
consignada pela Contratante. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1  O pagamento será efetuado, mensalmente, por serviços efetivamente 
prestados, medidos conforme ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO, mediante 
emissão de ordem bancária para crédito em conta da CONTRATADA , até o 30° 
(trigésimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal de serviços executados no mês de competência, 
devidamente atestadas pelo Fiscal do Contrato, além do comprovante de 
recolhimento dos encargos sociais e, quando for o caso, das multas aplicadas, 
conforme IN SLTI/MPOG nº 2, de 30/04/2008. 

17.2.  A Nota fiscal terá que ser emitida, obrigatoriamente, com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado na proposta, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matrizes. 

17.3  A CONTRATADA terá que apresentar, anexo a Nota Fiscal do faturamento de 
cada mês: 
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a)  Documentação que comprove a regularidade fiscal, tributária, e de 
encargos trabalhistas da empresa. 

b)  Apresentar cópia autenticada do alvará sanitário atualizado. 

c)  Planilha mensal de registro dos serviços executados constando as áreas 
onde foi executado os serviços, vistados pelos responsáveis dos setores e 
fiscais e pelo responsável técnico da CONTRATADA . 

d) Cópia do Certificado e Laudo Técnico dos produtos utilizados para 
desinsetização /desratização. 

17.4 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas:  

I=(TX/100)  
       365  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

17.5.  Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, 
os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos 
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.  

 17.6   Entende-se como data de pagamento, a da entrega da ordem bancária no 
Banco. 

17.7 A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o contratado: 

17.8.1.  Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

17.8.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada.    

17.9.  Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando 
couber , estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos:  
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17.9.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas -IRPJ, Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido -CSLL, Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social –COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB no1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
17.9.2. Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma 
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme 
determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

17.9.3 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação 
municipal e/ou distrital sobre o tema.  

 

18. DAS SANÇÕES  

18.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 
5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores dos HU’s, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 
sem prejuízo das multas previstas neste Termo, em Contrato ou em Edital e demais 
cominações legais a CONTRATADA que: 

18.1.1. apresentar documentação falsa; 
18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.5. fizer declaração falsa; 
18.1.6. cometer fraude fiscal. 
18.1.7. não assinar o contrato 
18.1.8. deixar de entregar documentação exigida no edital 
18.1.9. não mantiver a proposta 

18.2. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior e com fundamento nos 
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

18.2.1.  Advertência; 
18.2.2  Multa de: 

a) Um décimo por cento (0,1%) ao dia em caso de atraso 
injustificado, limitada a incidência a 15 dias. Após o décimo - quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-continuidade do contrato ou a sua rescisão; 
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b) Dois décimos por cento (0,2%) ao dia em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, a partir do 16º dia, limitada a 15 
dias, desde que a Administração não caracterize como inexecução total 
do contrato.   

c) De até dois por cento (2%) nas hipóteses não previstas nas 
alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida. 

d) De três por cento (3%), nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução total da obrigação assumida; 

18.2.2.1. No caso de ocorrência concomintante das multas previstas 
nas alíneas “a” e “b”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 
7,5% (sete e meio por cento). 

18.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento para 
contratar com os HU’s por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

18.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 
dos HU’s e impedimento de licitar e contratar com a União; descontando-a do 
pagamento a ser efetuado. 

18.4. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 
fase da defesa prévia, os HU’s poderão fazer a retenção do valor correspondente à 
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelos HU’s, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final 
da defesa apresentada. 
 

19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Os serviços, objeto deste Termo serão formalizados em Contrato 
Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas as condições para sua execução, 
os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos 
vigentes por 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos anuais, mediante termos aditivos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, condicionada a prorrogação a verificação da real 
necessidade e vantagem para a Administração na continuidade do contrato, nos 
termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no 
tocante a seu objeto. 
 
 



 
                              
 
       
 
 
     PREGÃO ELETRÔNICO 03/2015 – HUWC/MEAC/UFC – PR OCESSO: 23067 – P021545/2014-94 
 
 

 
Página 45 

� Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290 –  
Bairro Rodolfo Teófilo – CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 

� (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UG -150244 e mail – licitacao.huwc@ebserh.gov.br 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 
UNIDADE DE LICITAÇÕES 

 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL 

20.1 A empresa vencedora deverá prestar garantia no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da assinatura do contrato, no valor correspondente a 2,5% 
(dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor global do serviço, na modalidade a 
ser escolhida pela mesma, que ficará sob a responsabilidade da CONTRATANTE, 
consoante o §1º do Art 56, da Lei 8.666/1993. 

20.2 A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as 
obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos 
causados a Contratante ou terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento 
pela Contratada. 

 

21. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REAJUSTE DE PREÇOS  

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

21.2 Os valores contratados poderão ser reajustados, visando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta. 

21.2.1 A CONTRATADA deverá solicitar o reajuste apresentando em planilha 
detalhada o efetivo aumento dos custos da prestação de serviços. 

21.2.2 O reajuste deverá ter como parâmetro indicativo o menor índice apresentado 
pelo mercado local. O pedido deverá ser apreciado, após atestada sua viabilidade 
jurídica, e quantificado seu percentual pelo setor financeiro do órgão contratante 
para verificar sua repercussão e impacto sobre o preço final.  

 

21. DA VISTORIA 

21.1 As empresas interessadas em participar da licitação poderão proceder à 
vistoria nos locais onde serão executados os serviços – ocasião na qual será 
firmada a declaração, em conformidade com o inciso III, do art. 30, da Lei nº 
8.666/1993, examinando as áreas e mobiliário em geral, tomando ciência das 
características e peculiaridades dos serviços, posto que, não serão aceitas 
alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes. 

21.2 A vistoria deverá ser agendada em dias úteis, das 08h às 11h e das 13h30 às 
16h, com as Unidades de Hotelaria, pelo telefone (85) 3366-8129 para o HUWC, e 
(85) 3366-8543 para a MEAC, devendo ser efetivada em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para a sessão pública. 
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22. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

22.1 A CONTRATADA deverá atender os critérios de sustentabilidade ambiental 
previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, observando os 
critérios apresentados na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 52, de 22 de 
outubro de 2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

22.1.1. Para se atender os critérios de sustentabilidade, os produtos devem 
conter a certificação do INMETRO. 

22.1.2. As embalagens que contem venenos são de responsabilidade da 
contratada, dessa maneira, seu descarte deve atender as condições da 
ANVISA, onde também a empresa não deve deixar ou guardar qualquer 
produto/embalagem ou equipamentos no Hospital Universitário da UFPI, 
devendo assim apenas aplicar o veneno e deixar o local limpo. 

 

23. DO VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO 

23.1. Para estimar o valor da execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência deverá ser verificada a estimativa de custos por intermédio de ampla 
pesquisa de mercado. 

23.2. O HUWC/MEAC/UFC/EBSERH reserva-se ao direito de só divulgar o valor 
estimado após o encerramento da etapa de lances do pregão eletrônico. 
Precedentes: Acórdão nº 1789/2009 – Plenário, Acórd ão nº 3028/201 – Segunda 
Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – Plenário, todos do Tribunal de Contas da 
União. 

 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Os HU’s, através da Fiscalização, acompanharão rigorosamente a mão de 
obra e materiais empregados na execução dos serviços e não hesitará em exigir o 
cumprimento do Contrato para a perfeita conclusão dos serviços. 

24.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na 
proposta apresentada, ou incorretamente cotados, serão considerados como 
incluídos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, devendo o 
serviço ser executado aos HU’s sem ônus adicionais. 

24.3. Os HU’s não se responsabilizam por quaisquer tipos de obrigações contraídas 
pela CONTRATADA , que venham impedir o cumprimento das obrigações 
avençadas. 

24.4. No caso de perdas e danos ou prejuízos de qualquer natureza, causados pela 
CONTRATADA ou por qualquer de seus empregados ou prepostos, ou ainda, por 
pessoa a ela vinculada, ficará a mesma responsabilizada pela reparação total da 
perda, dano ou prejuízo a que der causa, independentemente de ação civil ou 
criminal pertinente. 
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24.5. A CONTRATADA observará os regulamentos e normas disciplinares e de 
segurança adotados pelos HU’s e os fará cumprir por seus funcionários. 

24.7. É recomendável que a CONTRATADA tenha escritório em Fortaleza, Estado 
do Ceará, com autonomia ampla, geral e irrestrita, para fiscalização e 
acompanhamento contratual, inclusive nas tomadas de decisões sobre qualquer 
assunto referente ao objeto e demais itens deste Termo de Referência e seus 
anexos.  
 
25. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE  
REFERENCIA 

25.1 A elaboração do termo de referência é de responsabilidade do Setor de 
Hotelaria dos HU’s/UFC/EBSERH. 

______________________________________ 
Denise Maria dos Santos Teodoro 

Chefe do Setor de Hotelaria do HUWC/UFC/EBSERH 
Encaminhe-se à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar dos HUs/UFC para 

análise. 
Em ___/___/2016 

 
_____________________________________ 

Pedro Theophilo Ramos Neto 
Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar/HU’s/UFC/EBSERH 

De acordo. Encaminhe-se à Gerência Administrativa dos HUs/UFC para análise. 
Em ___/___/2016 

 
______________________________________  

José Augusto de Siqueira Campos 
Gerente Administrativo dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH  

De acordo, 
De acordo. Encaminhe-se à Superintendência dos HUs/UFC para análise e 

aprovação. 
Em ___/___/2016 

 
 _______________________________________  

Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira 
Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH 

Visto e Aprovado. 
 

À Divisão Administrativa e Financeira dos HUs/UFC para providências. 
Em ___/___/2016 
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ANEXO I 
 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 
 
Declaro que, nesta data, às ______ horas, a empresa 

_______________________________________________,CNPJ 
nº___________________, telefone __________________, endereço eletrônico 
_____________, vistoriou as dependências dos Hospitais Universitários da 
Universidade Federal do Ceará (HU-UFC), Hospital Universitário Walter Cantídio 
(HUWC) situado a Rua Capitão Francisco Pedro, 1290 - Rodolfo Teófilo - CEP 
60430-370 - Fortaleza - CE, vinculado à Instituição Federal de Ensino Superior 
(IFES), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), 
conforme delegação de competências do artigo 1º da Portaria MEC n. 442, tomando 
conhecimento de todos os aspectos técnicos e condições e do grau de dificuldade 
existentes no local onde será executado o serviço referente ao Pregão Eletrônico nº 
___/2015, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em qualquer época, 
de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a 
execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas obrigações. 
 

Em  _____ de __________________ de 2016. 
 
 

_______________________________________ 
Nome, Cargo e assinatura do Representante 

Contratante 
 
 

_______________________________________ 
Nome, Cargo e assinatura do Representante 

Licitante 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
 

 
 
 

Declaro que a empresa _________________________________________, CNPJ 
nº ____________________________, telefone ___________________, endereço 
eletrônico ____________________________________, não teve interesse em 
realizar a vistoria nos locais onde serão executados os serviços objeto do Pregão 
Eletrônico nº ___/2015, não cabendo alegações, pela supracitada empresa, em 
qualquer época, de desconhecimento de estado, fatos e detalhes que impossibilitem 
ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de todas as suas 
obrigações. 

 
Em  _____ de __________________ de 2016. 

 
 

_________________________________________ 
Nome, Cargo e assinatura do Representante Licitante 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

DADOS PROCESSUAIS 
 Pregão Eletrônico Nº   
 Data:  Horário: 
 
DADOS DA LICITANTE  
 Nome: CNPJ: 
 Responsável: E-mail: 
  Endereço: Telefones: 
 
OBJETO: Serviço de CONTROLE DE PRAGAS, através da p restação de serviços 
continuados de desinsetização, desratização, descup inização, desalojamento de 
pombos e morcegos, e controle de gatos abandonados a ser executado nas 
dependências do Hospitais Universitários. 

ITEM 
LOCAIS DA 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 

ÁREA 
VALOR 

ANUAL DO 
M² 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

1 

Hospital Universitário 
Walter Cantídio (áreas 
internas, externas, e 
anexos). 

38.941,18 M² 

R$  

R$  

Maternidade Escola 
Assis Chateaubriand 
(áreas internas, 
externas, anexos). 

11.593,48 M² R$  

TOTAL 50.534,66 M² R$  
 

Declaramos que no preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a 
prestação dos serviços, objeto do Pregão em referência, como todas as despesas com a mão-de-
obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas ou quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.  
 

TABELA DE PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS  

PRAGA ALVO NOME 
COMUM 

REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GRUPO 
QUÍMICO AÇÃO TÓXICA ANTÍDOTO E 

TRATAMENTO 
XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX 
XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX 

 
 

Validade da proposta:____/____/______           Data da Proposta:____/____/______ 
 

________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal 

Carimbo (ou dados de identificação)
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ANEXO IV 
 

 

ÁREAS HUWC CRÍTICA 
(M²) 

SEMI-
CRÍTICA 
(M²) 

NÃO-
CRÍTICA 

(M²) 

EXTERNA 
(M²) 

B
LO

C
O

 C
IR

Ú
R

G
IC

O
 PAVIMENTO 

TÉRREO 

Estacionamento Laboratório       1748 

Setor de Hemodinâmica   185,35     
Radiologia   636,21     
CPD     74,06   

Setor de Endoscopia (com banheiros)   139,38     

Laboratório de Análises Clinicas 520,17       
Espera comum, W.c’s     380,51   
Depósitos (almoxarifado)     95,99   

1º PAVIMENTO 
Centro Cirúrgico 1213,62       
CME 292,68       

PAVIMENTO 
INTERMEDIÁRIO Pavimento Técnico     

1818,93   

2º PAVIMENTO Enfermarias e Circulações Internas    1819,03     

B
LO

C
O

 C
E

N
T

R
A

L 

PAVIMENTO 
INFERIOR 

Farmácia   405,58     
Nutrição Parenteral 54,89       

UPS, Unidade de Contratos, licitação, 
Patrimônio, e Almoxarifado 

  
  

527,09 
  

Supervisão de serviços, vestiários, 
rouparia, aréas de depósito, e área 
suja  

  
  

554,18 
  

PAVIMENTO 
TÉRREO 

Unidade de diálise, Amb. Neurologia, 
pneumologia, transplante hepático, e 
corredor de circulação 

  745,16 

    
Clínica III - Transplante, 554,19       
Clínica IV - Pediatria   706,04     
Same e recepção Principal     280,33   
Portaria Administrativa, espera, 
corredor, Hotelaria, e GAS/Jurídico 

    
209,72   

Superintendência, DIVGP, DAF, GA, 
Banheiros, corredor, e Unidade de 
compras 

    
322,63   

Hall bloco central, e rampa     561,23   
Ouvidoria, UDP, Convênios, e sala de 
estudos 

    
492,34   

Estacionamento       2842,57 

Praça em frente ao Hospital       2703,35 

1º PAVIMENTO 
Rampa     135,39   
Ambulatórios especializados    1071,16     
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Enfermarias Clínicas II-A e II-B   1187,23     
Clínica I   336,77     
UTI Clínica 124,62       

Corredor da UTI e escada     123,09   

B
LO

C
O

 A
N

E
X

O
 A

O
 B

LO
C

O
 

C
E

N
T

R
A

L
 

PAVIMENTO 
TÉRREO 

Manutenção e Engenharia Clínica     315,22   
Setor de Transportes     25,83   
Velório   50,26     
Resíduos 46,28       
Estacionamento para recolhimento de 
resíduos       91 
SVP     60   
Arquivo - SAME     107,26   
Estacionamento, e áreas não 
construídas 

      
3180,52 

B
LO

C
O

S
 A

N
E

X
O

S
 

PAVIMENTO 
TÉRREO 

Ambulatório de pediatria   405,15     
Ambulatório de Geriatria   145,03     
Ambulatório de Cirurgia   406,69     
Área externa ao lado do Amb. Cirurgia       119,39 
Ambulatório de Traumatologia e 
recepção 

  
440     

Ambulatório de Nefrologia   212     

PAVIMENTO 
TÉRREO 

Marcação de consultas, Recepções e 
Clínicas especializadas 

  1582,04 
    

Ambulatório de Endocrinologia   360,73     
Ambulatório de Dermatologia   325,73     
Centro de Pesquisa térreo - Comitê de 
Ética, e escada 

  
  69,75   

Praça em frente ao Ambulatório de 
clínicas especializadas       2350 

1º PAVIMENTO Unidade de pesquisa Clínica     1278,81   

IMÓVEL EXTERNO 
Ambulatório de Oftalmologia   1.088,74     

Oftalmologia - área externa       991,03 

HEMOCE 
Quimioterapia 381       
Hematologia 325       

A
N

E
X

O
S

 

ANEXO HUWC I Arquivo SAME (MEAC), 
Armazenamento do Patrimônio     726   

ANEXO HUWC II Serviço de Arquivo Administrativo     106,79  

ANEXO HUWC III Arquivo SAME (HUWC), 
armazenamento UPS     600  

ANEXO IV 
DLIH, SIF e SOST     289,44   

 TOTAL POR TIPO DE ÁREA 3512,45 12248,28 9154,59 140 25,86 

  ÁREA TOTAL HUWC 
38.941,18 M² 
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ÁREAS MEAC CRÍTICA 
(M²) 

SEMI-
CRÍTICA (M²) 

NÃO-
CRÍTICA (M²) EXTERNA (M²) 

PAVIMENTO 
TÉRREO 

Setores Administrativos      599,43   
Atendimento Imediato - Emergência 206,59       
Atendimento Ambulatorial 1   1.124,29     
Nutrição 363,37       
Parte da C.M.E. 60       
Farmácia   163,38     
Almoxarifado     183,02   
Rouparia   282,62     
Manutenção     16,73   
Sala de Costura     25,5   
Velório   16,67     
Guarda de Resíduos 12,51       
Agencia Transfusional 24,36       
Sala de apoio SGPTI     13,51   
Banco de leite  158,18       
Infraestrutura Predial     598,65   
Áreas externas       2162,54 

1º PAVIMENTO 

Apoio Administrativo     376,61   
Atendimento Ambulatorial   277,31     
Farmácia   125,76     
Salas de Ultrasonografia   22,7     
Unidades de  Internação   1.355,39     
UTI Neo 505,02       
Ensino e Pesquisa     166,58   
Almoxarifado     129,9   

2º PAVIMENTO 

Apoio diagnóstico   96,47     
Unidades de Internação   819,95     
UTI 106,69       
Infraestrutura Predial     31,42   

3º PAVIMENTO 

Centro cirúrgico 485,24       
Parte C.M.E. 64,35       
Centro de Parto Normal 389,31       
Farmácia   77,61     
Almoxarifado     124,97   

4º PAVIMENTO 
Apoio Administrativo     64,68   
Ensino e Pesquisa     335,92   
Infraestrutura     26,25   

ÁREAS EXTERNAS Áreas externas       
TOTAL POR TIPO DE ÁREA  2375,62 4362,15 2693,17 2162,54 

ÁREA TOTAL MEAC  11.593,48 M² 
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO Nº 23067-021545/2014-94 
PREGÃO ELETÔNICO - N.º 03/2015 

DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QUANTIDADE 
TOTAL  

VALOR 
MENSAL  

VALOR 
GLOBAL  

(12 MESES) 

1 

Serviço continuado de 
desinsetização, desratização, 
descupinização, desalojamento 
de pombos e morcegos e controle 
de gatos abandonados a serem 
executados nas dependências 
dos Hospitais Universitários da 
Universidade Federal do Ceará: 
Hospital Universitário Walter 
Cantídio e Maternidade Escola 
Assis Chateaubriand. 
 

MÊS 12 R$  R$  

 
 
 
 

ASSINATURA:________________________________________ ___________ 
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ANEXO III DO EDITAL 
TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE 

PROCESSO Nº 23067-021545/2014-94 
PREGÃO ELETÔNICO - N.º 03/2015 

 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado os 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA UFC (HUWC/MEAC;EBSERH), doravante 
denominado HUWC/MEAC/EBSERH , e de outro lado 
________________________________________________, RG ___________ SSP/ 
da empresa ___________________________________, doravante denominado 
simplesmente COMPROMISSADO, celebram o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE , mediante as seguintes condições: 

1. Por este instrumento, a CONTRATADA declara estar apta a aceitar e receber 
INFORMAÇÕES com respeito às instalações e equipamentos do HUWC-
MEAC/UFC/EBSERH, se comprometendo a manter absoluta confidencialidade 
destas INFORMAÇÕES. 

2. As INFORMAÇÕES abrangidas por este termo são de natureza técnica, 
operacional, comercial, jurídica e financeira ficando expressamente vedada sua 
divulgação a terceiros, a qualquer título. 

3. As partes deverão disponibilizar INFORMAÇÕES somente para o pessoal que 
estiver diretamente envolvido na sua utilização, ficando vedado o intercâmbio destas 
INFORMAÇÕES com terceiros que não estejam diretamente envolvidos com a 
prestação dos serviços. 

4. A não observância de qualquer das disposições estabelecidas neste instrumento 
sujeitará o COMPROMISSADO aos procedimentos judiciais cabíveis relativos a 
perdas e danos que possam advir ao HUWC-MEAC/UFC/EBSERH  e aos seus 
usuários. 

 

 

Fortaleza, ______ /___________/ 2016. 

 

 

 

Representante do HUWC/MEAC/UFC/EBSERH 

 

 

 

Representante da Empresa 



 
                              
 
       
 
 
     PREGÃO ELETRÔNICO 03/2015 – HUWC/MEAC/UFC – PR OCESSO: 23067 – P021545/2014-94 
 
 

 
Página 56 

� Unidade de Licitações: Rua Capitão Francisco Pedro, 1290 –  
Bairro Rodolfo Teófilo – CEP: 60.430-372 – Fortaleza – Ceará. 

� (085) 3366-8119 / CNPJ 07.272.636/0002-12, UG -150244 e mail – licitacao.huwc@ebserh.gov.br 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS 
UNIDADE DE LICITAÇÕES 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

 

CONTRATO Nº XX/2016 
PROCESSO Nº 23067-021545/2014-94 

PREGÃO N.º 03/2015 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ E A EMPRESA 
___________________________, PARA A PRESTAÇÃO 
DE  

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E SERVIÇOS DE CONTROLE DE 
POMBOS, MORCEGOS URBANOS E ANIMAIS 
DOMÉSTICOS (GATOS ABANDONADOS) E 
COBERTURA NAS DEPENDÊNCIAS DOS HOSPITAIS 
UNIVERSITÁRIOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
CEARÁ, HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER 
CANTÍDIO E MATERNIDADE ESCOLA ASSIS 
CHATEAUBRIAND (HUWC-MEAC/UFC/EBSERH). 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ – UFC , com CNPJ/MF de n° 
07.272.636/0001-31, situada à Avenida da Universidade, 2853, bairro de Benfica, 
nesta Cidade de Fortaleza-Ce, doravante denominada CONTRATANTE, através de 
seu HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO,  CNPJ 07.272.636/0002-12, 
UG-150244, e MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND, CNPJ 
07.272.636/0003-01, UG-150246, neste ato representado pelo Superintendente dos 
Hospitais Universitários, Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira  e de outro lado, a 
empresa ________________________________, CNPJ/MF n° 
______________________________________, estabelecida à Rua 
______________________________________, designada simplesmente 
CONTRATADA aqui representada por seu Procurador abaixo identificado, resolvem 
celebrar o presente Contrato, nos termos do Processo n° 021545/2014-94, Edital de 
Pregão Eletrônico n.º 03/2015 mediante as áusulas a seguir estabelecidas e de 
acordo com a legislação em vigor, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 
5.450 de 31/05/2005 e Lei n.º 8.666 de 21/06/1993, e as respectivas alterações 
posteriores e Portaria nº 04, de 29 de abril de 2008, da Subsecretaria De 
Planejamento e Orçamento/PR e demais normas legais que regem a espécie, as 
quais as partes sujeitam-se e obrigam-se a cumpri-l as, com as cláusulas e 
condições a seguir declinadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

  O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa para a 
prestação de serviço de desinsetização, desratização, descupinização e serviços de 
controle de pombos, morcegos urbanos e animais domésticos (gatos abandonados) 
e cobertura nas dependências dos Hospitais Universitários da Universidade Federal 
do Ceará: Hospital Universitário Walter Cantídio e Maternidade Escola Assis 
Chateaubriand. (HUWC-MEAC/UFC/EBSERH), de acordo com as especificações, 
quantitativos e condições constantes no Edital de Pregão Eletrônico 03/2015  e 
Seus Anexos .  

Subcláusula Primeira 

 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução total ou 
parcial dos serviços objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações da CONTRATADA 

2.1. Prestar os serviços de acordo as quantidades, especificações, 
obrigações e características mencionadas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2015 
e seus Anexos, bem como de acordo com o Cronograma estabelecido e/ou de 
acordo com a necessidade do Hospital Universitário Walter Cantídio e Maternidade 
Escola Assis Chateaubrinad, sempre que o HUWC-MEAC/EBSERH precisarem 
compatibilizar as variações do serviço contratado. 

2.2. Providenciar a substituição dos profissionais alocados ao serviço, que 
eventualmente não atendam aos requisitos exigidos para a prestação dos serviços.  

2.3  Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste contrato, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
CONTRATANTE; 

2.3.1   A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação 
de danos porventura causados. 

2.4  Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem 
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que 
os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

2.5  Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
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2.6.  Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos 
provenientes da execução do Contrato e também sobre às demais informações 
internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento; 

2.7  Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE 
sobre os serviços contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada 
necessária ao perfeito entendimento do objeto deste contrato; 

2.8  Elaborar e apresentar documentação técnica dos serviços executados, 
nas datas aprazadas, visando à homologação da mesma pela CONTRATANTE; 

2.9  Disponibilizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para 
os serviços contratados, devidamente identificados e uniformizados, com crachá 
indicando nome e função e com equipamentos de proteção individual previstos pelas 
normas de higiene e segurança do trabalho; 

2.10. Reconhecer todos os direitos do HUWC-MEAC/UFC/EBSERH , em 
caso de rescisão administrativa deste contrato, com a finalidade de que a 
Administração não sofra solução de continuidade nas suas atividades; 

2.11. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas, e manter todas as condições exigidas para sua 
contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  Das Obrigações da CONTRATANTE 

3.1.  Efetuar o pagamento referente às parcelas do fornecimento dos 
serviços objeto desse contrato, nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 03/2015 do HUWC-MEAC/UFC/EBSERH  e na Cláusula Oitava  desse 
contrato. 

3.2.  Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o 
fornecimento do objeto do presente contrato, permitindo o acesso dos profissionais 
da CONTRATADA às suas dependências, os quais ficarão sujeitos a todas as 
normas internas da CONTRATANTE, principalmente as de segurança, inclusive 
àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas 
dependências; 

3.3.  Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 
do presente contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas; 

3.4.  Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade na 
execução dos serviços, podendo recusar o seu recebimento, caso não esteja de 
acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº  03/2015 – HUWC-MEAC/UFC/EBSERH e seus ANEXOS ; 

3.5.  Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à 
realização dos serviços contratados; 
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3.6.  Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a 
execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em 
conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico nº  03/2015 – HUWC-
MEAC/UFC/EBSERH e seus ANEXOS. 

3.7.  Homologar os serviços prestados, quando os mesmos estiverem de 
acordo com o Edital de Pregão Eletrônico nº  03/2015 – HUWC-
MEAC/UFC/EBSERH e seus ANEXOS. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Fiscalização 

4.1.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão 
realizados por representante do HUWC-MEAC/UFC/EBSERH especialmente 
designado como Gestor do Contrato, o qual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, tendo também o papel 
de atestar as notas fiscais/faturas de prestação de serviço para realização do 
pagamento, consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.   

4.2.  O Gestor do Contrato do HUWC-MEAC/UFC/EBSERH fornecerá à 
CONTRATADA qualquer tipo de informação interna essencial à realização dos 
serviços; 

4.3.  Todo e qualquer produto gerado pela CONTRATADA, incluindo-se 
documentação, deverá sempre passar por um procedimento de recebimento dos 
serviços prestados e aceite pelo Gestor do contrato do HUWC-
MEAC/UFC/EBSERH. 

4.4.  A ocorrência de irregularidades na prestação dos serviços, objeto deste 
Contrato, a ser firmado com o licitante vencedor, não implica co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus servidores. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Recebimento dos Serviços  

5.1.   O recebimento dos serviços nas dependências do Hospital 
Universitário Walter Cantídio e da Maternidade Escola Assis Chateaubriand da 
Universidade Federal do Ceará se dará mensalmente e de acordo com os artigos 73 
da Lei n. 8.666/93. 

5.2.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
executado em desacordo com os termos deste contrato e do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 03/2015 – HUWC-MEAC/UFC/EBSERH e seus Anexos . 
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CLÁUSULA SEXTA – Dos Preços 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 
VALOR 

MENSAL 

XX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXX 
XXXXXXX XXXXXXX 

6.1 O valor mensal dos serviços contratados é de R$ : ___________ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Valor Total do Contrato 

7.1 O valor total deste contrato é de R$  ________________  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  – No valor global do Contrato estão incluídas todas e 
quaisquer despesas com mão-de-obra, transportes e fretes, bem como os demais 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; taxas, inclusive de 
administração, emolumentos, prêmios de seguro, ISS, despesas e obrigações 
financeiras de qualquer natureza e outras despesas diretas ou indiretas, enfim, todos 
os componentes de custo dos SERVIÇOS, inclusive lucro, necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Condições de Pagamento 

8.1  O Gestor do Contrato verificará a conformidade dos serviços e, no caso 
desses estarem conformes, atestará a Nota Fiscal e encaminhará a mesma para 
pagamento, tendo como base as especificações e exigências mencionadas neste 
contrato e no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2015-HUWC-MEAC/UFC/EBSERH, 
bem como qualquer documento produzido durante a prestação dos serviços e que 
sirva para avaliar a quantidade e a qualidade dos serviços. 

8.2 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
ou da Fatura pela contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços 
executados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das 
seguintes comprovações:  

8.2.1.1 - Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93. 
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8.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela 
Administração, não deverá ser superior a 30 (trinta)  dias, contados da data de sua 
apresentação.  

8.3.1 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes fórmulas:  

I=(TX/100)  

       365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

8.3.2 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, 
os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos 
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora. (Instrução Normativa 
nº 6, de 23 de dezembro de 2013). 

8.3.3  A Unidade de Contabilidade e Finanças do HUWC-MEAC/UFCEBSERH não 
efetuará pagamentos antes do prazo estabelecido no subitem 8.3, 
consequentemente, não haverá descontos por antecipação de pagamento. (Lei 
8666/93, art.40, XIV, d). 

 8.3.4  Entende-se como data de pagamento, a da entrega da ordem bancária no 
Banco. 

8.4 A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só 
deverá ocorrer quando o contratado: 

8.4.1  Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

8.4.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
(Instrução Normativa nº 3, de 16 de outubro de 2009 ).   
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8.5 Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber , 
estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes tributos: (Instrução Normativa 
nº 6, de 23 de dezembro de 2013). 

8.5.1   Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas -IRPJ, Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido -CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público -PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB 
no1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996; (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de 
dezembro de 2013). 

8.5.2  contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e (Instrução Normativa nº 6, de 23 de 
dezembro de 2013). 

8.5.3 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação 
municipal e/ou distrital sobre o tema. (Instrução Normativa nº 6, de 23 dezembro 
de 2013). 

 

CLÁUSULA NONA – Prazo para início dos Serviços 

9.1   A partir da data de assinatura do contrato, o Responsável Técnico indicado pela 
CONTRATADA terá o prazo de até 03 (três) dias para elaboração de diagnóstico, 
inspeção e posterior plano de trabalho. 

9.1.1. Decorrido o lapso temporal citado acima, a Contratada terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para dar início a prestação do serviço. 

. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Origem dos Recursos 

10.1 As despesas decorrentes da execução deste instrumento, correrão à 
conta da UASG 150244 (CNPJ: 07.272.636/0002-12) - PTRES:  ____, Fonte de 
Recurso __________ , Natureza da Despesa: _______________; que se acham 
empenhadas respectivamente através da Notas de Empenho Estimativo 
nº__________________________, e nº ____________________. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – Direitos e Responsabilid ades das Partes 

a) São direitos da CONTRATANTE : 

1) receber o objeto deste Contrato, dentro do prazo e nas demais condições 
nele estabelecidas; 
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2) promover a inscrição na Dívida Ativa da União das dívidas contraídas pela 
CONTRATADA, decorrentes da inexecução total ou parcial deste Termo de 
Contrato, que não forem saldadas nos prazos legais, na forma da Lei No 
8.666/93 e da IG 12-02,  combinado com o Inciso VI do Art. 585 , do Código 
de Processo Civil. 

 b) São direitos da CONTRATADA : 

1) receber o pagamento pelo fornecimento, ao CONTRATANTE, do objeto 
deste Contrato, nas condições nele estabelecidas; 

2) requerer ao CONTRATANTE a rescisão deste Contrato, caso o mesmo 
descumpra qualquer uma das suas cláusulas ou algum dos incisos 
compreendidos entre os No XIV a XVII do Art. 78, da Lei No 8.666/93. 

 

Subcláusula  Primeira 

 A CONTRATADA, desde que pratique atos em desacordo com o previsto 
neste Contrato, sujeitar-se-á às sanções nele previstas, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal decorrentes de tais atos. 

 

Subcláusula Segunda 

 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução deste 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – Das Modificações 

12.1  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ao presente contrato, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de 
acordo com o § 1º art. 65 da Lei nº. 8.666/93, mediante termo aditivo ao presente 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – Das Penalidades 

13.1  Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, conforme artigo 7º da Lei 10520/2002, c?c a Lei 8666/93, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

13.1.1. Ensejar retardamento da execução do objeto do certame; 

13.1.2. Cometer fraude fiscal; 
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13.1.3. Apresentar documento ou declaração falsa; 

13.1.4. Não mantiver a proposta; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Falhar ou fraudar na execução do processo licitatório. 

13.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata e das demais cominações legais. 

13.3. Além do acima exposto, a adjudicatária, sujeitar-se-á às penalidades abaixo 
descritas: 

13.3.1. Aplicação das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, 
pela inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, 
a saber: 

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor 
correspondente ao item ou parte do item a ser fornecido, observado o valor mínimo 
de  R$ 10,00 (dez) reais; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
aceitação da nota de empenho/nota de compra dentro do prazo de validade da 
proposta ou pela não entrega dos produtos ou pela não assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, sanção esta de competência exclusiva do Ministro de Estado, podendo a 
reabilitação ser requerida após decorrido o prazo de 02 (dois) anos de sua 
aplicação; 

f) Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente 
ao item, ou parte do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual 
será descontada do valor relativo à próxima parcela a ser paga.  

13.4. As sanções previstas nas alíneas “b” e “e” do subitem anterior, poderão ser 
aplicadas, também, nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei nº 8.666/93. 

13.5. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou 
total das condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na entrega 
dos materiais e ainda, quaisquer outras irregularidades, a administração do 
HUWC/MEAC/UFC/EBSERH poderá garantida prévia defesa, aplicar à adjudicatária 
as seguintes sanções: 

a) advertência; 
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b) multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% ao dia, 
por no máximo 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto constante na 
respectiva Nota de Empenho – NE, calculados sobre o valor total da referida NE, 
com contagem dos dias excedentes do prazo previamente acordado, sem prejuízo 
das demais sanções; 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, sem 
prejuízo das demais penalidades legais; 

c.1.) a multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo 
ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 
e da possibilidade de rescisão contratual. 

d) multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 20% (vinte 
por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado à adjudicatária que se recuse 
a retirar ou a receber a respectiva Nota de Empenho, assinar a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato de comodato; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou as penalidades. 

13.6. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas neste item, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.7. A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – Da Vigência  

14.1  Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses  e entrará em vigor na 
data de sua assinatura com todos os prazos passando a serem contados a partir 
desta data, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – Do Reajuste  

15.1. O reajuste deverá ter como parâmetro indicativo o menor índice apresentado 
pelo mercado local. O pedido deverá ser apreciado, após atestada sua viabilidade 
jurídica e quantificado seu percentual pelo setor financeiro do órgão contratante para 
verificar sua repercussão e impacto sobre o preço final. 
 

I_ O reajuste deverá ocorrer de acordo com o previsto na legislação pertinente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – Rescisão  

16.1 Este contrato poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos 
no art.º 78  da Lei 8666/93 , que de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o 
cumprimento das obrigações assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – Sub-rogação 

17.1           Com a assinatura do Contrato de Gestão celebrado entre a Universidade 
Federal do Ceará – UFC e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH para a gestão especial gratuita dos hospitais universitários da UFC, foi 
criada uma nova filial da referida empresa em Fortaleza-CE e como consequência 
os Contratos firmados com os HUs poderão ser sub-rogados para esta filial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – Alterações Contratuais 

18.1 Quaisquer alterações a serem efetuadas neste Contrato serão 
formalizadas mediante Termos Aditivos, de acordo com o Art. 65 da Lei No 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – Casos Omissos 

19.1 Os casos omissos relativos à execução deste contrato serão resolvidos 
de comum acordo pelas partes, com estrita observância das disposições contidas 
nas Leis nº 8.666/93 e 8.958/94, podendo-se recorrer, ainda aos preceitos de Direito 
Público, princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Privado.   

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  – Da Publicação 

20.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato resumido do 
presente instrumento no Diário Oficial da União – DOU, conforme estabelecido no 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA  – Do Foro 

21.1 As partes contratantes elegem como Foro a Justiça Federal em Fortaleza-
CE, com exceção de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam, onde serão 
dirimidas todas as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, prepararam este instrumento, em 03 (três) vias  
de igual teor, para um só efeito que, depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes contratantes, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 
comprometendo-se as partes contratantes a cumprir o presente Contrato em todas 
as suas cláusulas e condições. 

Fortaleza, CE,           de                                        de  2016. 

____________________________________ 

Prof Dr. José Luciano Bezerra Moreira 
Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC 

 

Procurador da CONTRATADA 
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ANEXO V DO EDITAL 

CADASTRO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 23067-021545/2014-94 

PREGÃO ELETÔNICO - N.º 03/2015 
 
NOME:  _____________________________________________________________ 

CARGO:  ___________________________________________________________ 

TEL COMERCIAL:  ______________________ CELULAR:  ___________________ 

CORREIO ELETRÔNICO: ______________________________________________ 

Nº. DE IDENTIDADE:  _________________________________________________ 

ÓRGÃO EMISSOR: ___________________________________________________ 

Nº. DO CPF: _________________________________________________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  ___________________________________________ 

CEP:     _____________________________________________________________ 

NACIONALIDADE:  ___________________________________________________ 

ESTADO CIVIL:  ______________________________________________________ 

 
 

__________________________________, ____ de _____________ de 2016. 
 
 

 

(assinatura do responsável da empresa e carimbo) 
 

 
OBSERVAÇÃO:  

� Preencher com os dados do responsável pela assinatura do contrato, caso a 
empresa seja vencedora na licitação. 

� Anexar cópia autenticada do contrato Social e de documento de identificação 
com foto do responsável pela assinatura do contrato. 

�  Caso não tenha vínculo empregatício com a empresa, anexar Procuração. 
� Este cadastro deverá ser apresentado dentro do envelope (Proposta de 

Preços).  
 


